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, INSTRUCÇÃO PROV!SIONÀL
I

PARA O COMMANDO -t)AS bIVISÕ~
DO

E X E R C I T O~
~ Q.tíANTo' SÊ NÀO 'PUBLICÀO os NOV:o,l

~ .• J REGULAMBNTOS.

r
ÁRTICO r. . ,

lO'
.t1uthol,;jdadt, e !uncçÕti dos Genefltd

, Cemmandante« das Dioirães, ...,

, t. A!os Gerierães'CoiÍiinàncÍantespàS
Divisóes he confiado o cornrnando de todas-
a.,sTropas ; Praças ; Esrabelecirnenros M~
luares, li Ordenanças, que em cada huma
~e contém, ou temporariamente existirem ,
á ex~epç~q.gaquelles Estabelecimentos , co.
rnoArcenal: Fundição , Fabricas de Poly();
ta) Academia Militar, erc., que, não sen-
90 p~iV'<ltiyosde Divisão alguma ~mas,per~
tencentes ao Exercito em geral? con~,u;l-
táo a sei: governados .~xclusiyamen!e fo.ç

, A 11 aqijé~



~ INSTRUCÇÃO

aquellas Pessoas a quem está confiada a sua'
direcção pelas Leis existentes.
II. Fica-lhes Iprohibido, como o foi

~empre, arrogarem-se jurisdicção alguma:
em matérias estranhas á parte Milita-fi"qu.e
lhes compete.
III. O Titulo pelo qual forem nomea-

dos se registará na Thesouraria competen-
te, e na Camara da Villa , ou Cidade, que
lhes for destinada para Qyartel General.
. IV. Poderáó servir-se para as diligen-
cias relativas ao serviço Militar dos Magis-
trados Civís da fórma que se acha deter-
minada no Regimenro dos Governadores
das Armas, feito em o primeiro ele Junho
do Anno de ;678, o qual lhes ficará ser-
vindo de, norma na: parte que limita a Ju-
risdição que lhes compete para com os
M:agistrados, e Carnaras da sua Divisão.
o•• V. Terno anrhoridade sobre- todas as
Pessoas Militares, que pertencerem , ou
existirem nas suas Divisões f e as poderáõ
prend.er, e castigar pelos crimes que com-
metterern , do modo que se acha prescripto
peraS'Leis , e- Regulamentos existentes , e
que continuaráõ a ter vigor, em quanto pe:..
la publicação dos novos Regulamentos n~o
forem abrogados , c na parte em que nao
.ell~ontrarem o presente Regulamento Pro-
vísionaL.

VI.



P 1\ o V I S I O N A L. S'
VI. Pelo que pertence ás Ordenanças

do Reino, se conformaráõ ao' que para e1..
las se prescreve no seu competente Regula-
mento.

VII. Flcaráõ responsáveis pela boa Or-
dem, Disciplina, Policia, e Instrucção dos
Chefes , e Corpos que lhes são subordina-
dos.

VIII. Vigiadó, que os Governadores
das Provincias, os Chefes de Estado Maior,
os Inspectores das differcntes Armas , Os

, Governadores de Praças , e os Thesourei-
ros Geraes satisfação exactamente ao que
por este Regulamento lhes vai ordenado,
e áquillo a que pelas Ordens, e Leis ante-
riores erão obrigados, na parte em que não
encontrão o presente Regulamento. L

IX. Aos Generaes Cornmandantes das
Divisões se dirigiráõ todas as participa ..
ções, pertenções , ou reclamações dos Cor-
pos, e Individuos Militares dellas , ou das
Ordenanças, conservando para as participa-
ções a Ordem que no presente Regulamen-
to se estabelece, e para as pcrtenções , ou
reclamações, o que está determinado pela
Ordem circular, de 4 de Março de 1802,
transcripta no fim desta Instrucçfo Provi-
sional) e pelo Regulamento das Ordenan-
ças.

X. Ficará pertencendo aos Generaes de
Di-
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Divisão pôr o cumpra-se em todas asPa ..
rentes dos Officiaes das suas Divisões , e 'a
Intervenção em todos aquelles papeis relati",
vos a despesas Militares, em que até agora
ee requeria' para o seu pagamento a inter-
venção do Governador da Província.

XI. A expedição dos Despachos nos
Portos de Mar , e mais regalias que ate
agora por Lei, ou uso estabelecido, compe..
tião aos Governadores de Provlncía, lhes será
transferida na parte tão sómente que per"
tencer ao lugar da sua residencia : nas ou-
tras porém, em que elles não residirem, fi..
cará este expediente confiado aos novos Go..
vernadores de. Provincia, ou aos Coverna ..
dores, das Praças naquellas partes em que
isto lhes competia já por uso anterior. .

XII. Os Emolumentos que provinhào
.da expedição destesDespachos, ou de quaes~
.quer outros Direitos, de Entrada, Sahida ,
eAncorage dos Portos, Barras, Fortes, ou
Fortalezas do Reino, que por uso ecos ..
.tume antigo pertenciãe aos Governadores de
Provincias , ou ás suas Secretarias, aos G~
vem adores , ou Guarniçóes dos Fortes, ou
Fortalezas, serão applicados daqui em dian...
te, para ft sustentação de hum Collegio Mi-
litar, que S. A. R. se propõe- mandar eri...
gir para a educacão dos Filhos dos Offi...
~iaea 'lu~ se destiríarem ao perviSa l e ~ca...

raÓ
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ráõ,~essa~do para os que até, agora os per+
ceblao, e para todos os differentes Em-
pregados, que os substituirern , devendo-s~
tomar deste rendimento huma conta sepa..,
rada.

XIII. Não sendo porém da Intenção
de S. A. R. /privar a nmguem pela presen-,
te Organisação de vantagem alguma pecu..
niaria de que estiver de posse, aquelles
Individuos , que se acharem lezados pela
presente determinação, recorreráõ pela Se...
creraria de Estado dos Nesocios, da Cuer-,
ra , dentro do espaço de tr~ mezes, depois
da publicação deste, e farão constar, por
Documentos Authenticos, as vantagens de
que gozavao, e de que ficão agora priva-
dos, quaes érão os Titulos por que as per-
cebião, e finalmente a sua importancia em
cada hum dos dez annos proximamente an-
teriores, para que, á vista de tudo, S. A. R~
lhes possa arbitrar aquclla compensação que
parecer mais justa, e que só terá lugar na
vida dos acruaes , e de modo algum pode-,
rá nunca passar aos seus herdeiros.

XIV. Do mesmo modo ficaráõ abolidos
todos os Privilegios , Authoridades , e Re-,
galias que havia em alguns Governos, e no
do Algarve de nomearem os Governadores
por Patentes suas certos Empregos das Guar-
ni~óes de Fortes, e Fortalezas dos seus

Go-
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Governos, os q uaes , daqui em diante, e de..
pois que se regular o Corpo de Estado
Maior das Praças , ficaráô , os qu-e 'se con-
~rvarem, sendo providos como os; outros,
e do mesmo modo que se determinará ge..
ralrnente p_ara todos.

XV. Em quanto senão dá. a forma con-
. Teniente ao Governo Supremo do Exerci ...
to) 9S Ceneraes Commandantes de. DivIsão
dirigiráó aS. A. R. a sua correspondencia
sobre todos os objectos Militares, que a
cada hurna dellas forem relativos, pela Se..
eretarla de Estado dos Negocios da Guerra)
e pelo actual Concelho de Guerra , no q~e se
comprehendera ( .

1.° No dia 1-; dos mezes de janeiro )
Março, Maio, Julho) Setembro, e N~
vembro hum Estado detalhado das Tro-
pas de cada Divisâo , semelhante ao Mode-
lo N," I.

2.° No dia IS' de Fevereiro as lnfor ...
n:.asócs do p.r?cedimento de t~d?sJ os In-
divlduos MIlitares de cada D1V1saO, em
que se comprehende a Informação que o
General da Divisao deve dar de todos os
Officiaes Ceneraes empregados na sua Di-
'V~~o, 0\\ dos Governé\dQre~ dai Pracas ~ ~s

- J 1~
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informações originaes que os Chefes de Es-
tado Maior, e Chefes das outras Reparti-
ções lhe deveráõ dar dos Officiaes , ou In-
dividuas empregados nellas : as informações
originaes que derem os Chefes dos Corpos
com as Noras dos Inspectores respectivos,
ás quaes D General da Divisão accrescen-
tará aquellas que achar convenientes.

3.o No mesmo dia J 5' de Fevereiro as
Propostas . originaes que fizerem os Com-
mandantes dos Corpos , ou os Chefes das
diffcrentes Repartições para preencherem os
lugares que tiverem vagado no anno an-
terior, ás quaes o General da Divis.10 a)un-
tará '0 seu parecer, e o que lhe devera dar
oJnspector respectivo, .

4.o No dia 15' de Março ~ Informação
geral sobre as Inspecções feitas no anno an-
tecedente , ou o resultado das Inspecções
de Infsnteria , Cavallaria , Artilharia, En-
tcnheiros, c material das Praças, e das
que devem fazer os Governadores de Pro-
vincia aos Estados Maiores das mesmas
Praças , Guarnições fixas, Reformados , e
Bospitacs dos seus Governos, conforme o
Modelo N. z ,

5.o No dia 15' de Abril a Conta geral das
despezas Militares que se fizerão em cada
Divisao no anno antecedente, ou soma dos
Mappas parciaes que se devem fazer em

ca...
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cada dous mezes ; conforme ao diante vai
ordenado) e semelhante ao Modelo N. 3. .

Para o Concelbo de Guerra.

I.o As Propostas que, conforme o Re-
gulamento das Ordenanças, se devem fazer
para preencher os Postos vagos, dirigin-
do ás Juntas da Casa de Bragança, Infan-
tado , ou Casa da Rainha, aquellas, cujos
Provimentos lhes ficarem competindo, con-
forme o que a este respeito vai determina ...
do no mesmo Regulamento.

2.° No dia I) de Janeiro hum Mappa
geral de Povoação , formado pelos que lhes
devem enviar em Novembro os Chefes de
Brigada de Ordenança, e semelhante ao
Modelo N. 4.

3.° No mesmo dia as Informações do
procedimento dos Officiaes das Ordenan-
ças, como lhes he ordenado no Paragrafo
2. Cap. 8. do 'Titulo I. do seu Regulamen ...
to, e o Extracto das Inspecções que os Go-
vernadores de, Provincia dêvem fazer aos
Voluntarios de Ordenança, como ao dian-
te vai determinado.

XVI. Alem destas Contas e Mappas,
que enviarão regularmente nos tempos de-
terrninados , communicar,ao a S. A. R. pe-
la mesma via da Secretaria de Estado dos

- Ne-:
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Negócios da Guerra, todas as mais noticias
que o merecerem, assim como todas as re-
clamações " que lhes parecerem bem funda-
das, relativas ao commodo , e bom tra-
tamento da Tropa, regularidade, e bonda-
de dos fornecimentos de viveres, Farda-
mentos , etc,', bom tratamento e curativd
nos Hospitaes , abastecimentos de Praças ,
seu concerto e entretenimento, finalmente
todos os mais objectos que competemá
sua responsabilidade, e de que IlC requeira ,
para prover' de remedio, a intervenção de
,Authoridade superior.

XVII. Pelas mesmas vias da Secretaria
de Estado dos Negocios da Guerra, e do
Conselho de Guerra lhes serão transmitridas
as Ordens, e Decisões de S. A. R,
. XVIII. A fim de poderem responder
com pleno conhecimento de todos os vas-
tos objectos que são confiados á sua vigio:'
lancia , serão obrigados a fazer, pelo menos,
em cada anno hum a Revista a toda as Tro ...
,pas, e Estabelecimentos Militares', compre..
hendidos em 4 das Brigadas de Ordenanças
da sua Divisão', revezando-as vde fórma ,
gue 'no fim de dois annos tenhâo passado
huma Revista geral a toda ella.

A estas Revistas se farão acompanhar
por aquelles Officiaes do seu Estado Maior
que julgarem conveniente i porem de tal

mo-
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modo, que no Qgartel General da Divisão
fiquem sempre, além do Commandante em
segundo, os Officiaes precisos, para que se
não retarde o expediente ordinário de que

'" fi '''' dentao carao encarrega os.
No fim. destas Inspecções enviaráó a

S. A. R. pela Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Guerra hum Diário circurnstan-
ciado da sua Viagem, e aquellas Observa-
ções que lhes parecerem dignas de chega-
rem á Sua Real Presença. _

XIX. Nos tempos destinados pelos Re-
gulamentos para os Campos de Exercicio,
assistiráó a elles, e vigiaráó que se execu-
tem todas as Ordens, e Disposições que se
determinaráõ nos mesmos Regulamentos.

XX. Pelo que pertence a Propostas, e
Promoções , Licenças de Officiaes, Solda-
dos, Passagens para outros Corpos, Bai-
xas por molestia , ou por acabar o tempo
de serviço, pretenções de refórma, ou de
Guarnições fixas , se conformaráó ao que
vai determinado adiante para todos estes
assumptos nos Artigos 12, 13, 14, 15
. desta Instrucção Provisional.
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A R T I G O II.

Allthoridade, e fimcções dos Governadores
dt Prouincia,

1

1. O S Governadores de Província te-
râo authoridade sobre as Tropas existentes
nos limites dos seusGovernos, com respon~
sabilidade aos Generaes Commandantcs das
Divisões , a quem serão em tudo subordi-
nados, Serão os Inspectores das Ordenanças ,
Estados Maiores, e Guarnições fixas de:
Praças , e dos Reformados existentes nos
limites dos seus Governos.

II. O Titulo pelo qual forem nomea ...
dos será re~istado na Thesouraria compe-
tente, e na Camara da Terra que lhes ser-
vir de Qyancl General.

III. Pelo que pertence ás Tropas, com-
pete-lhes particularmente yigiar 11a regula-
ridade de seu Serv iço , no seu asseio , e
uniformidade, na sua Policia, e em que se
lhes forneça nos rempos ãcterrninados tudo
o que lhes compete, reclamando, quando
te lhes retarde, ou se lhes der de rn~s gua.
lidades : 'vigiad6 igu:11mente que os Sol-

da-



14 .1 N S T lt tI cc Ã o
dados sejão bem tratados , e assistidos nO§
Hospitaes Militares dos seus Governos.

IV. Pelo que === ás Ordenanças ,
faraó executar G seu Regulamento compe.J
tente, e sobre tudo vigiaráó, qlte 11a fa..
ctura das Recrutas se proceda" com a im .._
parcialidade , e do modo que vai determi ..
nado no mesmo Regulamento.

V. Excepto a occasião de huma ur ...
gencia imprevista, não poderáõ , sem consen ..
timento .do General Commandante da Di ..
visão, convocar os Voluntários de Ordenan ...
ças, alterar o Serviço que se determinar
para as Praças , e Guarnições, mudar 09
Corpos dos lugares destinados para a: suá
residencia , c neste mesmo caso serão Qbrí...
gados a dar logo parte ao General da Di-
visão do motivo que tiverâo , para se con ....
formarem ao qüe elle sobre iSSCi ordenar.

VI. No dia I~ de cada mez erwiaráõ
ao Ccneral Comrnandante da Divisão hum:
Mappa detalhado, e conforme ao Modelo
N. 5. do Estado dos Corpos de Tropa,
Estados Maiores , e Guarnições fixas das
Praças dos seus -Covcrnos 1'10 mez antece-
dente, I •

vn. Farão, pelo menos, duas revistas por
anno na Primavera , e Outono' ás Tropas
existentes nos seus Governos, e na do, WUlI
tono revistarãõ também os Estados Mato,

ses "
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res , e Guarniçóes fixas das Praças, os Re-
f?rmados , as Ordenanças", e os Volunta-
nos. "

VIII. Pelo que pertence aos Corpos do
Exercito , esta revista se reduzirá a etami-
nar o seu estado de força, o estado dos faiÍ-
damentos , armamentos , e Qyarteis, a. re-
gularidade do Serviço , e o modo porque
trabalhão os Corpos em grande.
• IX. Q9anto aos Estados Maiores , e
.GuarniçÕes fixas das Praças , examinaráó
também as suas Contas de vencimenros , do
modo que será determinado aos Inspecto.
res de Infantaria para os Corpos desta 'Ar-
ma. ,Qyanto aos Reformados, verificaráõ a
sua existencia , e estado de saude.

X. Pelo que pertence ás Ordenanças,
principiaráõ por examinar o procedimento
aos Chefes e Officiaes destes Corpos, reIgti-
vamentc -ás suas funcções , depois a regula-
ridade dos Livros de Registo das Compa-
nhias , e 'finalmente o Corpo dos Volunta-
rios: verificando a sua existencia , e obser-
vando o. seu est-ado de asseio, e uniformi-
dade ,. conservação , e limpeza do armamen-

• ~ ,J

lP, e ~ sua mstrucçao. \
XI. Qyançlo embaraços attendivei, dif-

ficultarem aos Governadores fazer em Pes-
soa estas Revistas, poderáó commcttellas
;lOS seus Segundos: em todo o caso porém

...,\ hum
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hum dclles ficará sempre no Qgarte! GéJ
neral da Provincia , encarregado do c~pe'..
diente ordinario , em quanto o outro estiver
ausente delle.

XII. O Governador , õu ô seu Segurt-
do , quê for passar estas Revistas, poderã
levar comsigo o 1.° Ou :i.0 Ajudante de Or-
dens, com tanto porém que hum deíles fi..
q~e sempre em tó~O ~te tempo nó Qyártet
General do Cevemo, encarregado da expe--
di~âo ordinária das Ordens, éMãp~as , etc.

XIII. No fim destas duas Révistas , oS
Goverrtadores de Previne á enviaráõ no mez
de Dezembro aos Generaes Cornmandames
das suas Divisões hum estado circumstarr-
ciado dosCorpos a que oassãrão revista , e
semelhante á<f Modelo N.. 6-.

XIV. Aos Covernadores de' Província
ficará. competindo pôr á intervenção nasPa-
tentes dos Officiaes das'Ordenanças dos seus
Go;vernos', e o mais que a este res-peito es-
tá determinado nos Regulamentos destes Cor;"
poso Do mesmo modo lhesficara competin-
do tudo o que pertencia aos antigos Gover·
na dores de' Provincia , é q'üe p'or esta Ins-
trucção não fica commettido aos GelleFa~
Çommandam~ dás Divisões;

.' .
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A R T I G O III.

.Il.uthoridade, e funcções dos Officiaes Ge.
neraes destinados como segundos Com-
mandantes nas Divisou, e Gouernos
de Provinda.

I. EStes Officiaes farão registar o
Titulo das suas Nomeações nas Thesoura ..
rias competentes, e nas Camaras dos Lu-
gares que lhes estão destinados para Qyar-
.tel General.
II. Ajudado os seus Chefes em tudo

o que por elles lhes for determinado, e os
substituirá o no Commando, quando estes
estiverem ausentes, ou impedidos. Em to-
do o caso porém lhes participaráõ tudo o
que acontecer de extraordinário , e se con-
formaráó ás Ordens que delles receberem)
não lhes sendo permitrido inovar cousa al-
guma , sem que preceda o seu consenti...
rnenro , quando o caso podér adrnittir esta
demora.

AR..
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A R T I G O IV.

.,Authoridade, e funcções dos Governadores.
das Praças, e dos Commandantes

das Guarni ções,

I. -O S Governadores das Pracas con-
tinuaráõ a usar da mesma jurisdicção , a
respeito das Tropas da sua Cuarniçaõ , que
lhes compete pela Lei , e Ordens actual-
mente existentes.

II. Nos Lu gares abertos, aonde não
houver Governadores particulares , e hou-
ver Tropa', haverá sempre hum Cornrnan-
dante da Guarnição, q ue terá, a respeito
della, a mesma jurisdicção , e exercitará as
mesmas funcções , que competem aos Go-
vernadores nas Pracas. .

J

III. Em Lisboa,' e no Porto estes Em-
prer;os serão exercitados pejos mesmos
Governadores de Provincia , ou pelos seus
Segundos: nas outras Guarnicóes abertas se-
rá o Cornmandante do Corpo, que alli re-
sidir , o que exercite as funcçóes de Com-
mandante de Cuarniçâo ; mas neste caso fi-
ca-lhe prohibido , como ao diante vai or ...

l~ de-
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denado, enviarem individuo algum em dili ..
gencía fóra da Cuarníção , ou Destacamen-
tos sem ordem pOl' escrito do Governador
da Provincia.
IV. Os Generaes de Divisão farão re-

duzir em tempo de Paz o Servico de cada
huma das Guarnições della ao numero de
gente que for absolutamente indispensavel ,
e de modo que nunca exceda o quinto da
força cflectiva da Guarnição; não será per-
mirtido aos Governadores das Praças , ou
Com mandantes de Guarnições, alterallo sem
o consentimento do Governador da Provin-
cia , c quando as circumsrancias forem de
tal natureza , que não admirrão demóra,
dado logo depois parte ao dito Governa-
dor da Província do motivo 9ue tiverão
para assim o fazer, e o tornaráo a reduzir
á forca ordinaria , logo que cessem as cir-
cumstancias que motivárâo esta alteração.
. V. O Santo , e as Ordens que os Ge-
neraes de Divisão houverem de dar ás Tro-
pas , sedo enviadas pelo Chefe de Estado
Maior aos Governadores de Pro -incia , e
destes aos Governadores das Praças, Com-
mandantes das Guarnições , que as desrri-
buiráõ diariamente aos Corpos que tiverem
á sua ordem. Os Inspectores, e Chefes das
differentes Repartições Civis , receberdõ
lempre a Ordem dia ria directamente pelo

B Ü Chc-
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Chefe de E1stadoMaior , e a distribuiráõ
depois aos seus dependentes; excepto áquel-
les que fizerem parte de huma Guarnição,
que a receberáõ , como o resto della, do seu
competente Governador.

VI. Os Corpos que se acharem de
Guarnição em huma Praca , se' correspon-
deráõ sempre com o Governador da Pro-
vincia, por meio do Governador da Pra-
ça. A clle enviaráõ os Corpos O·seu Mar-
pa diario , e os ditos Governadores do
Pracas , ou os Comrnandantes de Guar-
nições, nos Lugares abertos , enviaráõ , cada
cinco dias, ao Governador da Provincia hum
Mappa dos Corpos do Exercito, que com-
põem as sua~ Guarnições , semelhante ao
Modelo N. 7.

VII. No fim de cada mez enviado os
Governadores de Praca aos Governadores

, de Provincia outro Mappa do Estado Maior ,
e Guarnições fixas das mesmas Praças ; e
tanto elles, como os Commandantes de Guar ..
nições , enviaráõ na mesma epoca hum Ro ..
teiro do serviço dellas, semelhante ao Mo-
delo N. 8.

VIII. . Do mesmo modo se dirigirá6
pelos mesmos Governadores de Praças, ou
dos Commandantes de puarniçoes as re....
clamações, que os Corpos houverem de
dirigir aos Governadores de Provinda, rela-

ti-
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tivás á rnél qualidade dos fornec'rnentos ,
víveres , e Qyartcis ,ou máo tratamento dos
Hospitaes. Aqudlas queixas, ou pertenções
individuaes , que dos corpos houverem de
ser dirigidas aos Governadores de Proviu-
cia , o serão directamente pelos Coronéis. A
communicaçio com os Inspectores respecti-
vos será também directa dos Corpos com
elles,

IX. Os Governadorci de Praças envia-
ráó directamente aos Gencraes Comman-
dantes das suas Divisões, cada 3 mezes , hum.
Estado circumstanciado da Praça, e dos Ar-
mazens de viveres, c munições de Cuerra ,
que nclla existirem , e do que se necessi-
tar prover de remédio,

A R T I G O V.

Func[ões dos Chefes de Estado Maior)
e Emprego dos Ofíiciúcs da sua

Repartij:llo.

I.OChefe de Estado M:úor reunirá
as funcções que até agora, c em tempo de
Guerra se repartiãa ordinariamente entre C>
Q.yarte1 Mestre General do Exercito, e os
Ajudantes Generaes,

II.
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, II. Por ellc chegaráõ ao General Com-
mandante de Divisão todas as Partes, Map-
pas, Contas, que lhe devem enviar os
seus Subalternos , e por elle se expediráõ
.todas as Ordens que o Cencral de Di-
visão houver de dar a estes mesmos Subal-
ternos.
III. Compete ao Chefe de Estado Maior

. formar Memorias, e Projectos de attaque,
.e defeza do Terreno da sua Divisão : ter
reconhecido, d'ante mão, todas as posições
que podem ser vantajosas nas diíferentes
circumstancias : qu~es s10 os Iurrares mais'
próprios para o estabelecimento. dos Depo-
sitos de viveres) e munições -de Guerra nas
differentes circu mstancias , e su pposições,

IV. Combinar com a utilidade publi-
ca o systema defensivo, que se tiver ado-
ptado na abertura de novas Estradas) con-
certo , e entretenimento das al~i.8as , con-
servar em deposito todos os lYlappas , e
Planos feitos pelo Corpo dos Engenhciros ,
ou sejão das posições parciaes , ou das Pra-
ças, e Portos de mar da Divisão, assim
como todas as Memorias relativas ao seu
atraque , defesa, entretenimento, etc.
. V. Ter as informações mais exactas á-

.cerca dos meios de transporte ,I e subsisten-
cías , que poderáõ fornecer em caso de ne-
cessidade os differentes.lugares da Divisão,

VI.
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VI. Ter combinado os caminhos, e

transitos para as differentes Marchas de
Tropas em todas as direcções , que pode-
do ser precisas cm tempo de Guerra, ou
de Paz, assim como a capacidade dos dif-
ferentes lugares, para acantonar, ou c:quar-
rolar os corpos das diversas Armas. }

VII. Combinar as Contas dadas pelos
differentes Inspectores com os !v1.appas da-
dos pelos Governadores das Provincias , e.
com as contas dadas pela Thesouraria , e I

Chefes das Repartições de viveres, Hospi--
taes, etc.
VIII. Fazer o detalhe para os Serviços.

extraordinários : dar a Ordem diária , e
todas as mais que as circumsrancias reque-
rerem, e preparar os trabalhos, Mappas,
e Contas, que o General Cornmandanre ela
Divisão deve enviar ás Authoridadcs supe-
riores, conforme fica ordenado. .
. IX. Conservar todos os papeis, Escal-·
las , e Registos com a maior ordem, e
clareza, a fim de que a todo o tempo se
encontrem com facilidade as noticias que
forem necessárias , ou se possa verificar à
exactidão do seu trabalho.

X. Para que o Chefe de- Estado Maio!:'
possa satisfazer a estas importantes, e vas-.
tas obrigações , se annexaraõ á sua Reparti-
ção, em tempo de Paz, hum Tenente CO"'4

. r~~
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ronel , hum Major, e dous Capitães, es-
colhidos de todas as Armas, e se lhes
mandará abonar o Soldo para tres Secreta-
rios: e, a fim de que haja em todas as Di-
visões a regularidade que convem , se de-
termina, geralmente para todas, a seguinte
distribuiç10 destes Subalternos. I

XI. Dous dos quatro Officiaes serão'
encarregados de receber os Mappas, Con-
tas , Inspecções , etc., de combinar estes
differentes papeis, . e ajustar as contas; de
vencimento; forrnalisar os Mappas Ceraes ,
fazer os detalhes do Serviço extraordinario ,
e prep'arar os artigos, que deverem entrar
na ordem diaria , ou extraordinaria, relati-
vos a estes objectos, e, finalmente, de tudo
o que diz respeito á Disciplina, Policia)
Instrucção, e Comptabilidade dos Corpos.

XII. Outro Official estará encarregado
de ajudar o Chefe do Estado Maior· na
parte do reconhecimento do Terreno , na
confecçao das Memorias de dcfeza, que aci-
ma se indicárão , nos Projectos de Obras, ou
Estradas, nos roteiros para as Marchas
das Tropas, na indagação das noticias re-
lativas aos meios de transportes, e subsis-
'tencias , que existem nos differentes luga-
res, e a capacidade de cada hum delles,
para acantonar, ou aquartelar momentanea-
mente os Corpos das dífferentes Armas, e

tu-
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tudo o mais que he relativo ás funCCO(!3 do
Q.lartel Mestre General. ~

XIII. Outro Official será empregado
na Secretaria do 'Estado Maior, em que
deveráô trabalhar os tres Secretaries. He a
esta Secretaria, que viráô dirigidos todos
os papeis, que houverem de ser remettidos
ao Chefe de Estado Maior) que nclla de-
ve presidir: daqui se repartiráõ os ditos pa-
peis para os Officiaes a quem pertencerem,
conforme a natureza delles. E por esta Se-
cretaria se expedido todas as Ordens, Dcs-
p~c~~s, e Correspondencia dos Cer.eraes da
DIVIS~lO.

XIV. Nella se guardado todos os Re-
gistos, e papeis, que se houverem de con-
serva r , com a. separação, e classificação in-
dicada pela disrribuição , que acima se fez,
do trabalho desta Repartição.

XV. Esta Secretaria com todos os seus
papeis, e Registos será fixa, em tempo de
Paz, no <2!,nrtel General da Divisao, e pas-
sará sempre de huns Chefes para outros,
por Inventario , e se conservará com a cau-
tella , resgu:1rdo, c asseio, que exige a
sua importancia. '

XVI. Em tempo de Guerra o nume-
ro destes Officiaes poderá ser augmentado ~
conforme as circumstancias.
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f

A R T I G O VI.

Fu1tcçoes dos primeiros, e segundos Aju-
dantes de Ordens dos Governos,

I. O S Primeiros Ajudantes de 0;-
dcns dos Governos terão funccões analo-
gas áquellas que vão determillaàas para os
'Chefes de Estado Maior das Divisões nos
num. II, VIII, e IX. do Artigo anteceden-
te: os Segundos Ajudantes de Ordens os
ajudaráõ em tudo o que por elles lhes for
ordenado, e os substituiráõ nos seus impe-
dimentos.

II. As Secretarias serão tarnbem fixas
pos <1.l1artcisGencracs dos Governos, e pas-
saráõ sempre, de huns para outros, por In-
venrarios,

J •

I .

AR..
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A R T I G O VII. r

Authoridade '. e funcções dos Inspectores
de Infantaria , dos de Caualtaria , ou

Dragões , e Tropa Ligeira.

r. O S Inspectores serão particular-
mente encarregados de verificar , c ajustar
a Comptabilidade dos Corpos em todos os
seus diversos Artigos, de examinar a sua
Policia, e Disciplina interior, e a sua Ins-
trucção em det:tlhe.-

II. Para poderem desempenhar estas
funccõcs , conservaráõ huma corrcspondencia
directa com os Corpos , que lhes perten-
cem , e estes lhes cnviarriõ todos os mezes
Mapras do seu Estado, semelhantes aos
Modelos N. 9, e 10, de que clles farão
hum resumo , semelhante ao Modelo A
10 , que enviarão no dia 15' do seguinte
mez ao General da Divisão.
- III. Farão , pelo menos, no decurso de
cada anno huma Revista de InspeceJo aos
Corpos que lhes pertencem, e nella" ajusta-
rá6 as Contas de vencimento de Soldos .
p~o, rações fardamentos, e armamentos
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a dos ranchos , e fornecimentos de lenha
para elles.

IV. Examinaráõ os Livros de Registo,
Escallas, Listas das Companhias, etc. , e
observaraõ a sua exactidão , e regulari-
-dade.

V. Examinaráõ todas as queixas, e re-
clamações', .que se lhes fizerem para poderem
informar, com conhecimento de causa, ao
General Commandante da Divisão.

VI. Examinaraõ o estado de instruc-
ção, e procedimento de cada hum dos Offi-
ciaes, para porem asNotas convenientes nas
Informações de procedimento, que lhes de-
vem dar os Coroneis no fim do anno , confor-
me os Modelos impressos, que ultimamen-
te se distribuírão , e que clles remetteráõ
depois aos Gcneraes da Divisâo : assim co-
mo para darem o seu parecer ácerca das
Propostas que fizerem os Coroneis para o
Provimento dos Postos que tiverem vagos,
e que serão sempre rernettidas pelos Coroneis
aos Ceneraes da Divísão , por meio do
respectivo Inspector.

VII. Verificaráõ aquelles que houverem
de dar baixa, por terem acabado o seu tem-
po, ou os que os Corpos apresentarem
.como incapazes por molestias , não se ad-
mirtindo Outro fundamento para sahir do
Serviço, Do numero dos incapazes para o

Ser..
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serviço activo, apontaráõ aquelles que ti-
vérem direito á ref6rma, ou a entrarem
nas Guarni~óes fixas.
VIII. Examinaráó a legalidade da ad-

missão daquelles , que, conforme a Lei á-
cerca do Recrutamento, assentarão praça
por outros; I

IX. Verão as Recrutas do armo antece-
dente, a sua capacidade, e estado de Ins-
trucção. •

X. Na Cavallaria apontaráõ os caval-
los, que, por idade, ou molesrias , deverem
levar baixa. Verão os cavallos de remonta
\ do anno antecedente, a sua capacidade , e
estado de ensino.

XI. Passaráó depois a examinar a Ins-
trucção dos Officiaes, e a existencia , e
aproveitamento das Esoólas , que adiante se
mandão estabelecer em cada Regimento, c
a Instrucção dos Corpos, por Esquadras,
Companhias, Batalhões , e Regimentos in-
teiros, e na Cavallaria por Esquadrões , e
Regimentos inteiros.

XII. A regularidade do Serviço inte-
rior dos Corpos , a sua Policia , e Disci-
plina.

XIII. No fim destas Inspecções darão
ao General de Divisão huma Conta dr-
cumstanciada de tudo , do modo que vai
indicado nos Modelos marcados com oN.
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N. I I. para a Infanteria , e com o N. r z,
para a Cavallaria,

A R T I G O VIII"

Authoridade , e ftmc_çõeJ' di) Chefe, t Ins-
pector de Engmheiros de cada

Divisão.

1. A O Chefe dos Engenheiros serão
subordinados todos os que forem emprega~
dos cm cada Divisão : elle , com o henc-
placito do General Commandante da Di-
visão, os distribuirá do modo que parecer
nu is conveniente, ou seja em Praças, ou
em empregos da sua competencia , conser-
vando junto a si os que forem necessarios ,
conforme a occurrencia do trabalho.

II. Pertence ao Chefe de Engenheiros
fazer levantar Plantas, e Mappas do Ter-
reno comprehendido na Divisão: das po-
sições parciaes , reconhecidas pelos Officiaes
de Estado Maior, de todos os Fortes, Pra-
ças, Costas, Barras, Enseadas, Portos de
mar da sua Divisão, cujas Plantas se guar-
.daráõ no Archivo competente do Estado
Maior da mesma Divisão.

III.
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III. Fará' formar pelos seus subordina-

dos, e elle mesmo corrigirá, e aperfeiçoa-
rá Projectos de attaque, e defeza para to-
dos os pontos fortificados da Divisão , Pro-
jectos para o melhoramento das mesmas
Fortificações, Orçamentos, e Calcules pa-
ra o seu concerto , ou para as obras que
se houverem de construir de novo, de que
lhe competirá vigiar a execução por si, ou
pelos seus subordinados , quando forem ap-
provadas) e manda~as pôr cm pratica.

IV. Pertence pa .ricularmente ao Chefe
de Enr,enheiros , v"giar na boa conserva-
~10, c entretenimento das Fortificações exis-
tentes, a que irá passar huma Revista, pe-
lo menos, huma vez cada anuo. .

V. Dará cada mez ao General Com-
mandante da Divisão hum Mappa dos Of-
ficiaes Engenheiros, que lhe pertencem, c
o seu emprego, conforme ao Modelo
N·13·

VI. No fim de cada anno dará ao mes-
mo General de Divisão huma informação,
de préstimo , e procedimento de todos os
seus Officiaes , e huma informação geral do
estado em que achou as Fortificações na
Revista a que procedeo naquelle anno.

VII. O Official Engenheiro mais gra.,
duado, que for empregado em cada Pra
~a, fara alli as funcções de Chefe de Cor

po,
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.po , e conservará em deposito as Plantas;
Orçamentos, e Memorias, relativas ao at-
raque, e defeza daquella Praça, deposito,
que passará sempre por Inventario de huns
p,ara outros" _comtoda~ as cautellas necessa-
nas para evitar extravíos,

VIII. A nenhum Official Engenheiro
será permitido, sem ordem, por escripto ,
do Chefe deste Corpo , mostrar a pessoa
alguma as Plantas, e Desenhos, de que for
encarregado , ou conservar em seu poder
Copias, ou Borrões ; e ao Chefe deste Cor-
po em cada Divisão pertencerá vigiar nes-
te Artigo, ficando responsável da sua con-
travenção.

A R T I G O IX.

.Authoridade, e funcções do Chefi, e
Inspector de Arti/haria de cada

Diuisão,

I. COrno Chefe de Artilharia será
da sua competencia a Artilharia , e todos
os Depositos de Armas , e Munições de
Guerra, que houver nas Praças', ou fora
dellas ,'em toda a extensão da Divisão. 11. ~

I
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. U. Procurará, que tanto as Praças, co-
mo os Depositos , se achem providos de
.Artilharia , e Munições competentes, e que
.huma e outra cousa estejão sempre na me-
lhor ordem, e arrecadação possivel , vi-
giando, que se tenha pela -sua conservação ,
.e bom tratamento o cuidado J e attençõcs ,
que merece este importante objecto.
III. Será igualmente Inspector dos Trens

que pouver:...!1aDivisão , c vigiará se o tra-
balho corresponde á despeza , número de
ernpregados , e tempo que se gasta, assim
corno se se occupão no que he verdadeira-
mente util , c necessario , e para isto cada
hum dos Chefes, ou Directores do Trem,
lhe enviará todos os mezes hum Mappa dos
Trabalhos que nellc se houverem feito no
mez antecedente.

IV. Sedo ao mesmo tempo Inspector de
Artilharia na Divisão, e a este respeito fi-
car-lhe-hão competindo para com este Cor-
po as mesmas obrigações , que se dcterrní-

, J Inarao para os outros nspectores, conser-
vando com elle h-uma correspondcncia di-
recta, dó mesmo modo que para os outros
fica ordenado .
.V. Fará, pelo menos, em cada armo hu-

ma Revista de Inspecção á Artilharia , .e
Deposito de Munições de Guerra, que exis ..
tirem nas Praças , ou fóra deltas, na exten-

c são
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.-sao da sua Dlvlsão , ao .Trern .; ou TTéns,
e ao Corpo -de !AFtilharia. ~·No,Em·do arí-
no dará ao Géneral de.Divisãe lúfm#lCon-
ta circumstanciada de todos estQSI objectos =
assim como .as>InformaçõesJde preeedimen-
to dos Officiaes do Corpo " .qúé lhe deve
fl'l'v"iaro Chefe delle ;: e a que accrescenta-
rá as Noras" competentes.: . "'. r? ' ~

~ ~

·_.
A R T I G O X.

Tbesourarias Geraes,
'.1 " 1 url

",l!J I E ...' ..
· r. M quanto se não 'áá')a fÓi'mamais
conveniente á Ádrninistraçao > Militar do
Exercito, as 'Thesourarias Getâes continua-
ráõ a governar-se pelas Leis', que se achão
em vigor ,e que não €ncontrão o que vai

· determinado' lia precedente Instrucção,
. II. Sendo 'porém extremamente essen-
cial para o bem da Real Fazenda' que el-
··las·fação 'coÍÍ1 a :meiór #C:lCG1<:çí1C? as'·R:evistas
que lhes saõ ordenadas na Lei' da:_,sua crea-
-çao, e tendó'neste Artigo essencial havido
-os fnaiores:ibusos', determina-se que, daqui
-élu diante flOs·tfll'esoureiros Gemes·sieão a
•este -respeito ) :"c' ifa~ãoJ~ec-utat pelos seüs
'-'I.'~ .,J sub-
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subalternos o que lhes vai ordenado na ln...
strucção annexa a esta.

UI. Nâo receberáõ dos Corpos Map--
pas, Relações, ou outros papeis, que não
sejâo conformes aos Modelos, estabeleci-
dO$pelas Leis e Ordens anteriores , ou aos
que por esta se estabelecerem.

IV. Çada dous mezes ajustaráó as Con-
tas com as Caixas destacadas que dellas de-
'Pendem; e no dia 15' do terceiro rnez eu-
viaráõ ao General da Divisão hum" Mappa
semelhante ao Modelo N. 15'. de todas as
despezas que se fizerão por aguella The-
souraria nos dous rnezes antecedentes, e de
todos 'os empregados nella , e hum dupli-
cado á Secretaria de Estado dos Negócios
da Guerra.

V. No fim do anno enviaráõ ao Gene..
ral da Divisão huma Informação do pres-
timo , e procedimento de seus. subordina-
dos,

..
Cl.l

, ,
AR-
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A R T I G O XI.

IIospitaes, Viveres, Fardamentos , t
.dberracameutos , etc.

l. A Administração destes different~
objectos se conservará do mesmo modo que

• Jexiste presentemente, e cm tanto que se nao
dá a fórma mais conveniente a toda a Ad-
ministração Militar. '

II. Do Arsenal de Lisboa, ou dos De-
1'0sitos, que delle dependem, se enviará de
deus em dous mezes , e no dia 8 do ter-
ceiro mez a cada hum dos Generaes de Di-
visão, hum Mappa dos Fardamentos, Ar.
marnentos , c Abarracarnentos de Artilha-
ria , e Munições de Guerra, que se tive-
rem enviado nos dous mezes antecedentes
para as Praças, ou Corpos, dependentes de
cada hum a das ditas Divisões.

III. O Chefe de Administração de Vi-
veres em cada Divisão, ou Junta Geral da
Administrado, enviaráõ igualmente no dia
I) do terceiro rnez a cada General de Di- ,
visão a Conta das rações de pão, palha,
e cevada , fornecidas 110S dous mezes ante-

ce-
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'cedentes a cada hum dos Corpos daquel1a
Divisão e o mesmo praticaráõ os Asscn-, .
tistas se algum ramo estiver por contrato,
sob pena de se lhes não satisfazerem os seus
pagamentos .
. IV. Na mesma epoca enviaráõ os Che-
fes , ou Inspectores dos differentes Hospi-
taes Militares de cada Divisão ao General
Commandante della hum. Mappa com a
distincção de Corpos, e semelhante ao Mo-
delo N. 16., dos Doentes que, entrár'ío ,

A.J hírâ dmorremo , e sa urao nos ous mezes ante-
cedentes, nos differentes Hospitaes , e 'dós
que ficão existindo•
. V. O Chefe de Estado Maior de cada
Divisão fará a combinação destes Mappas
com os que devem enviar os Governadores
de Província com as Contas dos Inspecto;
res , e a das despezas que devem dar as
Thesourarias , e formalizará, em consequen'"
cia de rudo , hum Mappa Geral das despe...
zas de cada dous mezes , semelhante ao
Modelo N. 17., dos 'luaes, no fim do an-
no, se extrahirá o grande Mappa das des- -
pezas da Divisão , que o General Com ..
mandante della deverá enviar á Secretaria
de Estado dos Negocios da Guerra, con-
forme lhe fica ordenado no Artigo I. des..
ta Instru cção,
,

AR...
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A R T I G O XII.

Regras qtte se deve1-dõseguir para toliai
as Promocóes do Exercito.~

r
Promoções de Cfficiaes Inferiores. .

r.O Posto de Anspeçada será, preen~
ehido pelo mais antigo Soldado da mesma
Esquadra J em que elle vagar, sempre que
o' seu mão prócedirnento , ou incapacidade
absoluta , e geralménre reconhecida não'
der ·.hum motivo fundado para a sua ex...
clnsão. - " ,
II. Para 'Cabo, de Esquadrá será sem-e

l're escolhido) do mesmo modo o A nspe ..,
-çada mais ántigo de toda a Companhia. j

( III. Estas nomeações se farão dentro de
?4' horas , depois que estes Postos vierem
fl vagar: serão feitas felo. s 'Capitães, e -r-
provadas pelo Corone , çom:~' até agora se
pratICOU. 'J

LV. Quando houver motivos para ex...
cíuir aquelles a quem estes Postos perten-
cião por antiguidade, se provará este mo-
tivo perante hum Conselho, compo~to do
"-. ( l\1.a ..
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1\tiljor do Regimento, de dous Subalternos,
e de dous Sargentos. . '
V. Para Furriel, proporá ç Capitão ..ga;

Companhia em que vlclgar_,e approvará o
Coronel., achando que' tem as circumsran-:
cias que se requerem, hum Cabo, Anspe-
çada , ou Soldado, que.tenha , pelo me~os_)_
quatro annos de servíçoceffectivo , e el,1l[
nota -'- e que saiba bem ler; escrever.,.;:~
contar , e seja de huma fidelidade recqnJ~~:
cid a , e bom, procedimento, . . I ' z .'

. VI. ~do vagar o Posto de 2.° Sar-,
gento em' \\uma Companhia , o. C,9ronelp.l'
denad , .que cada h\lI;I1 dos Cap'iÍ:~es do seu
Regimento .~lhe -proponha dentro de 2411()~
r.a~ ;.0 Cabo, A~pe~ada, ,OU Soldado que.
lhe par~cer 11f~i~ capaz para ser,.promovi-_.
G-9 a este empregç>.~tendo as .circumsrançias,
de saber ler, escrever', e; coutar, e de ter
tiqo hum 1'rpcedirncnto irrcprehensive .' e
de haver s,~r;4dQ, pelo: .menos , cffGct1~
I?ente, ~. s~!U-nota, pçlo~cspa~or de q,uco
al1nD;S:, ,Ein l;&Ualda~e QS;mereci~entos ~
Capitães d.apo sempre. a p~erenCla aos m411S
graduados, ~ entre estes, aC)sm,~isantigos.

VII. Dos dez rpt~o.postos, o Coronel cs-
colherá , dentro de outras 24 horas , aquelle,
que dev~ =vr= o Po~to yago, e lhe man-.
.dará logo assentar Praça ..

VIII. A primeiro Sargento passará sem-
pre
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prc o segundo Sargento mais antigo que
h~)llVerno Regimento; em que este Posto'
VIer a vagar. ,

IX. Nenhum Official inferior levará.
baixa do ·s~u Posto , sem que primeiro se
prove, perante hum Conse1ho , por hum
Processo verbal, e sumrnario , que se guardará
no Cartório do Regimento , que o Official
Inferior se acha incurso em crime, que me-
reça tal castigo. Este Conselho, em quan-
to no Codigo penal se não determinar a
sua organização , será. composto dos Of-
ficiaes Superiores, e de dous Capitães,

X. Os Coroneis dos Regimentos cui..
daraõ em que nos seusRegimentos haja hu..
ma Escóla, em que possão aprender aquel-
Ics Soldados que o desejarem, a ler, es-
crever, e contar, e as obrigações dos Pos..
tos de Officiaes Inferiores.

Xl. Para dirigir estas Escolas se esco-
lherá em cada Regimento hum segundo Sar-
gento, que.parecer mais proprio para isso,
ou os Porta-Bandeiras , se tiverem as qua-
lidades necessárias ; e para as despezas de
papel, tinta, c traslados, etc. se abonaráó
todos os annos , e á vista de hum Attesta-
do do Inspector respectivo, 1.4d>ooO reis a
cada Regimento de Infantaria , e I 'ld:JOOO
reis a cada hum de Cavallaria,

Pro-
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Promoções de Ofjiciau. '.

XII. Os Lugares de Porta-Band'eiras na
Infanteria , e de Porta-Estandartes na Ca-
vallaria serão occupados exclusivamente pe-
los mais antigos primeiros Sargentos de ca-
da Regimento: o seu accesso de}'?is será
a Ajudantes de Praça por antiguidade en-
tre os de todo o Exercito.

XIII. O Posto de Qgarre! Mestre será
exclusivamente occupado pelo 'mais antigo
Furriel de cada Regimento, não rerão de-
pois accesso militar , e seguirá6 a carreira
da Comptabilidade, do modo que será de-
terminado, 9-uando se der a nova fôrma á
Administraçao do Exercito .
. XIV. Propondo-se S.A. R. erizir hum-
Collegio para a educação daqucllas Pes-
soas, que se destinão a occupar os Postos dé
Officiaes no Exercito, e outro, unido a es-
te, para os que se destinão particularmen-
te pa.ra os Corpos de Artilharia, e Enge-
nharia ; na Lei de sua creação se explica-
ráó as Regras , que se deveráõ seguir pa-
ra a sua admissão , o Curso de Estudos
que deveráõ fazer , e os exames a que se
deyerá proceder , a fim de se qualificarem
habilitados para occuparcrn os primeiros Pos-
tos.

XV~

..
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xv. E~ quanto se não erige este CoI~

legio , ficará cessando a, admissão de Ca-
detes em todo o Exercito , 'e cada Coronel
enviará ão lnspector· respee!Ávõ huma L~ta
dos Cadetes", e Perte-Bandeísas, que tento
no 5CU Rcgi1l1elito, com q., informação n1ài$'
detalhada ,.~ s~cretissil1).a·:·rassuas qualida-,
des , bens 4tUtl;>possuem, estudos , e conhe-,
cimentos 'q~e ,tcrp., ,do. seu' procedimento,
militar, e civil, dos seufu prestimos , ~ )a~
dguidades.,: I ,', ),.' F t .! r
r . XVlr Qsoln!lpeótor~ ~xaminaráÓ,rrJ\}.·
to particul~eJ1te na-sua primeira Re'{i~\
<le' Inspeoçã.Qi; ft e~ctidâo'1;~~sta..s informa
~óes ) e as !tr?1'Imidráó comr- as, 'suas obse,!,"
wçóes ao competente General de Divis~~
<Jue ordenará, eP1 tres classes. as de' cada,
.érrma. . I •

• .xVII. .A primeira classe,"se compprtl
I dos que, devem-pelo. seu máo procedimentQ
ser despec\i"qlp~do S~ryiço.A segunda do qu~)
não rendo -as ciseumstancias reqgerjdas p
las Leis; p,ara., á~sua adrnissão , .ou não-ten-,
do as- cp.I{:)'., se- exigem para, ~l.mar na cla56~
de Offióags ~.:t€líll com tttçlQ hum pro~erli~
$ento re'glilan f·_edeverp. (Ser "empregados n~
Nova,JReglüa~o c-omo Sargentos segul1}
c!(f)S á-:~i1edida~que for havendo Postos JY?
,gos nas Compa.nhias., A t~ 'c~ira, finalmen..r
te, comprehenderá aquelles, que podem pa~

sar

...
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sar a 'Officiaes , em quanto, pelo' estabele-'
cimento, e progresso do novo Collegio, se,
MO habilitâo os que para o futuro devem
preencher estes lugares.

XVIII. Desta ultima classe se forma-
ráó 'duas Listas, huma por antiguidades pa-
ra aquelles, que não tiverem frequentado as.
Aulas, e outra dos que frequcntárão as de'
Mathematica , estabelecidas em Lisboa, em
Coimbra , ou nos próprios Regimentos; e
se ordenará que todos os cornprehendidos na-
segunda Lista compareção em hum con-.
curso , que se deverá. fazer em cada.Divi-
são , e a que presidirá o General della, e>
alli serão examinados por Examinadores pa:')
ra isso deputados, e se classificarãõ pelai
pluralidade de votos , conforme a Ordem
dos seus conhecimentos. Os Cadetes Porta-e
Bandeiras; que forem comprehendidos nes-r
tas duas Listas, serão os unicos que passa
ráõ a Officiaes , do modo seguinte. .

XIX. De). Postos de segundos Tenen
tes , que vierem a vagar cm cada Regímen-e
to, 4 serão preenchidos agora por estes Ca-,
detes , e para o futuro pOI Alumnos do nO'>;
vo CoIlegio, e hum por hum Official I~
ferior do mesmo Corpo. . ~
. XX. Dos 4 Postos qUQpertencerem aos
Cadetes, tres serão dados aos da Lista dOS)
applicados s , pela ordem das suas ap'~lica ..

... <i0es,

"
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çóes, e hum á dos não applicados 'pela. or~'
dern de antiguidade. Para o futuro , e pa.
ra os Alumnos do Collcgio , se seguirá irn•.
prererivelmente a ordem de antiguidade eu..
tre os que se acharem habilitados.

XXI. Para o Provimento do quinto Pos-:
to de segundo Tenente, que pertence ár

classe de Officiaes Inferiores , se seguirá
a-gora, e para o futuro a seguinte regra.

XXII. O Coronel proporá tres primei ..
ros Sargentos, que julgar mais habeis, e
ele hum procedimento irreprehensivel , que
tenhão exercitado este Posto, ao menos, por
espaço de 6 annos effectivos , e sem nota "
olassitícando-os . na sua Proposta, conforme.
a ordem do seu merecimento. O Inspector.
respectivo informará com o seu parecer ao
General da Divisão , que á vista da Propos...
ta.- do Coronel, e informação do Inspector,
que deve remetter ,. indicará a S. A. R •
. aquelle que lhe parece mais digno de oc-.
cupar '0 Posto vago, S. A. R. se dignará
attender sempre estas Propostas, nâo espe--
rando que a imparcialidade de Pessoas de
tanta confiança lhe dê nunca motivo a pra..
ceder de outro modo.

XXIII. Os Postos de segundos Tenen-
tes de Artilharia serão para o futuro pre.
enchidos por primeiros Sargentos por anti..
guídade ; mas o seu accesso d_epç>isserá pa~

ra
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;'a os Armazens, Trens , Fabrica de Ar-
mas etc. regulando para isto a antiguida-
de entre todos os do Exercito. Continua-
.ráõ a ter alli o' seu adiantamento, pela
mesma regra de antiguidade, até aos Postos
'de Capitães em Segundo.

XXIV. Aquelles Alumnos, que, se des...
-tinarem para os Corpos de' Engenharia, e
'Artilharia, passaráõ para o Collegio priva-
-tivo destas duas Armas, quando se achem
habilitados no primeiro Collegio , destina-
-do para a. primeira educação geral de to-
dos; e desde a sua admissão neste segundo
Collegio , terão a graduação, e contaráó
a antiguidade de segundos Tenentes.
- XXV. Qllando finalmente se qualifica-
rem neste ultimo C.ollegio habilitados pe-
los exames que lhes serão prescriptos , en...
traráõ por antiguidade nos Lugares de Pri-
meiros Tenentes, que vierem a vagar nos
Corpos das duas Armas a que pertence-
rem.

XXVI. Em tanto que, pelo estabele-
cimento deste Collegio, se não poderem pre-
encher deste modo os primeiros Postos do
Corpo dos Engenheiros, se continuaráó a
adrnirtir nelle os Officiaes que se qualifica-
rem habilitados pela Academia de Fortifi-
cação, e na conformidade das Leis, que a
-este respeito se achão em vigor.

XXVII.
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.': xxvn . Nos Corpos de Artilharia -coi1tot
-tinuaráõ do mesmo modo; e por agora a
-fazer-se àsBramoçóes por exames, e oppo-
.sição., do -modo que se acha determinado
.nas Leis existentes,

XXVIII. Nos Corpos de Infanteria, e
,,-Càvallaria se seguirá para o futuro a or-
dem de' antiguidade, dentro no mesmo Re-
-gimento, para os accessos de segundos a
'primeiros Tenentes, e de primeiros Tenen-
-tes a Capitães: "
- ::XXIX. Mas sendo justo que por ago-
era, e em quanto não entrão nos Corpos os
.Alurnnos do novo Collegio , se distingão
aquelles Subalternos, que,' pelos seus estu-
-dos, applicação, e bom procedimento pro4

-curaráõ fazer-se mais habeis, deterrnina-se,
-que todos os Subalternos , que tiverem até
-àgora feito hum Curso de Estudos proprios
rda sua Profissâo , ou parte delle nas Aulas
-do Real Collegio dos Nobres, em Coimbra ~
ou na Academia da Fortificação, e ainda
-rnesmo em Aulas estabelecidas no proprio
-Regimento , ou particularmente, concorrão ,
querendo, a hum exame, a que se prQ.ce.-
-derá , como fica prescripto pata os Cadetes ,
no Qgartel General de cada Divisão. ;
. XXX. Em consequencia deste exarne ,
se graduarãó, do modo indicádo para os Cq_.-
detes , em duas classes .os de cada Arma",

r hu..
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.hurtur iios Tenentes I,' ou primeiros, Tenen-
..tes ; outra dos 'Segundos Tenentes, e em
cada huma dellas r:, pela ordem ,da sua M~
"b.ílídade, com: tanto que 'b seu procedimen-
~o corresponda r ao seumerecimento littera-
"f.ib; para Ó que Se idevedó jer J em' vista ,
e combinar com os votos dos Examinado-
·res, as In~ottnaçóes ~9sChefes ,.~ Inspecto-
-ns respectlvos.: '

XXXI. "OS <lue assim forem habilita-
.dos se iráõ . adiantando por ametade em
xada Arma; com os mais rantig()S' que' hou-
~er nos Corpos: isto he , que-de dons Pos-
tos de primeiros Tenentes, que vierem a
rvagar , hum ser-á preenchido pelo mais an-
,tigo segundo' Tenente' do próprio Corpo,
.e outro pelo segundo Tenente da mesma.
~rma, que se achar primeiro na Lista
'cios habilitados por estudos. Do mesmo
-modo se précedera para o 'àccesso de J?ii-
meiro Tenente ao Posto de Capitão.

XXXII. OPosto de Ajudante será-pré-
-enchido , por escolha do Coronel, entre to-

. -dos os segundos Tenentes do seu Regímen-
-to , e que tenha exercitado o Posto de se-
. gundo Tenente tres ahnos ,pelo menos.
[Para estas Propostas se segnit1Íó as mesmas
'Regras esrahelecidas no.§. XXII. para as
Promo~óes dos Sargentos a segundos Te-
'Dentes. . '

XXXIII.
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• XXXIII. De Capitão para. cima . a~
Promoções serão geraes no Exercito, e nos
Corpos da mesma Arma.· '

XXXIV. De 3 Postos vago~, de M~~
.jor s serão preenchidos pelos mais antigos
.Capitães daquella Arma, e hum por es-o
~~. ~

XXXV. Para o Provimento do Posto,
que deve ser preenchido por escolha, pro-
porá cada Coronel todos os annos ao Ge..
.neral da Divisão , o Capitão , que no séu
·Regimento julgar mais habil , e que tenha.
pelo menos tres annos de exercício effectivo
n? Posto de Capitão. .
· XXXVI. De todos os que lhe forem
propostos escolherá o Genetal de Divisão ,
ouvindo o parecer do respectivo Inspecror ,
e proporá a S. A. R. os rres , que julgar
mais capazes, classificando-os pela ordem
de seus merecimentos, e declarando às ra...
zões , que determinarão a sua escolha. .

XXXVII. Dos nove propostos pelos tres
Generaes de Dívisão , designará S. A. R.
aquelles que devem preencher os Postos va..
·EOS na proporção acima indicada; decla-
rando porém, que nunca promoverá por
este modo hum Capitão mais moderno a
~ajor no proprio Regimento' em que ser ...
~VJa.

XXXVIII. O Posto de Tenente Coro-
nel
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nel será sempre preenchido pelo mais anti..
go Major daguella Arma no Exercito.
. XXXIX. De dous Postos vagos de Co-
ronel hum será dado ao mais antigo Te ..
nente Coronel da mesma Arma, e hum por
escolha.

XL. Para isso cada hum dos Generaes
de Divisaó, ouvindo o parecer do respe-
ctivo Inspector) proporá a S. A. R. tres
Tenentes Coronéis daquella Arma em que
o Posto se achar vago, e que tenhão , pelo
menos, tres annos de Exercicio effectivo do
Posto de Tenente Coronel. Dos nove pro- .
postos, S. A. R. escolherá aquelles que de-
vem preencher os Postos vagos, na. pro-
por~ão acima indicada.

XLI. Para o Posto de Brigadeiro se se-
guirá a mesma proporção', e regras de-
term.inadas para o accesso aos Postos de Co-
roneis.

XLII. Na Engenharia os accessos até
os Postos de Brigadeiro inclusive, serão im-
preterivelmente regulados pela antiguidade
entre todos os Officiaes deste Corpo no
Exercito.

XLIII. Na Artilharia se seguirá o
mesmo para os Postos superiores até o de
Brigadeiro inclusivamente.

XLIV. Nos Estados Maiores de Pra,
ÇâS, em tempo de Paz, não haverá acces-

D ~os~
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'sos, excepto a respeito dos Officiaes Gene.
raes, que forem empregados 00 seu Com-
·mando, e que continuaráó a ser contados
na classe a que pertencem, para subir á
imrnediata pela ordem de sua antiguidade.

XLV. De Brigadeiro para cima se re-
guIado as Promoções impreterivelmente pe~
la ordem de antiguidades.

XL VI. Os Postos de segundos, e prí-
meiros Ajudantes de Ordens dos Cover-
nos serão propostos pelos respectivos Gover-
nadores: não poderáõ porém escolher para
segundos Ajudantes de Ordens Officiaes que
renhão menor Patente que a de Capitão de
.Infanteria.

XLVII. Para primeiros Ajudantes de
Ordens poderáõ propôr hum segundo Aju-
dante de Ordens, que tenha exercitado es-
te emprego por espaço de quatro annos,
~elo menos, ou hum Major de Infante-
na.

XLVIII. Os Officiaes adictos ao Esta-
do Maior das Divisões serão escolhidos de
todas as Armas como está ordenado, e serão
propostos pelos Generaes das Divisões ; po-
deráõ entrar nos Lugares) que forem imme-
diatamente superiores áquelles que exerci-
tão, com tanto ~ue tenhão occupado estes
'ao menos por espaço de quatro annos; po~
-deráõ depois rer accesso no mesmo Esrado

Maior
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Maior até o Posto de Tenente Coronel,
quando venhão a vaaar aquellcs que para
.cada hum dos ditos Estados Maiores estão
determinados. Para Ajudantes das Ordens
d~~ Inspecções proporão os Inspectores Ca-
puaes da Arma a que pertencerem.

XLIX. Tanto os Officiaes do Estado
Maior das Divisões, como os primeiros,
e segundos Ajudantes das Ordens dos Go...
vernos , e os Ajudantes das Ordens das Ins-
pecções, concorreráõ para o seu accesso nos
Corpos do Exercito da Arma a que per-
tencerem, com os outros Officiaes da mes-
ma Patente, conforme as Regras que estão
determinadas; os Ceneraes de Divisão os
poderáõ encluir nas propostas que fizerem,
quando os ditos Officiaes estiverem nas cir-
cumstancias prescriptas,
L.I A Infanteria , e Cavallaria das Le-

giões segúiráõ as mesmas regns que' es-
tão determinadas para as Promoções destas
Armas, e os Officiaes dcllas serão contem-
plados para as ditas Promoções, juntamen.
te com os dos outros Corpos da Arma a
que pertencem.

LI. Os Generaes, e' mais Officiaes
ag,gregados não poderáõ pas,sar ,aos Postos
Superiores sem entrarem pnmeIro em ef..
fectivos na classe a que são aggregados.
. LU. Os Generaes , e mais Ofliciaes,

p ii que
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que agora ficarem aggregados, ou O forem
para o futuro, por terem ido servir ao
Ultramar, entraráõ em effectivos por ame-
tade com os Officiaes que estão a caber
a estes Empregos. Os Lugares, que por es-
ta regra devem occupar os Aggregados, não
se reputaráõ vagos para a proporção que
acima fica estabelecida para o provimento
dos differentes Empregos.

LIII. Além dos que agora forem aggre~
gados pela nova Regulação, e os que o
forem para o futuro por terem ido servir
ás Colonias, não poderá haver mais aggre-
gados no Exercito; e os que o forem de ou-
tro modo, se reputaráõ como reformados,
e não poderáó ter mais accesso. .

LIV. Em tempo de Paz; não poderá
haver Aggregados nos Estados Maiores das
Divisões , ou dos Governos.

LV. Para que haja a maior igualdade,
tanto nas aggregaÇ'Ües, que agora se devem
fazer , pelo que se acha determinado na
presente Organização, como nas que para
o futuro houverem de ter lugar com os Of-
ficiaes que voltarem de servir nas Colónias ,
haverá na Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Guerra duas Escallas de todos os
Regimentos de cada huma das Armas) hu-
ma para os Officiaes Superiores, e outra pa-
ra os-Officiaes , de CapitãE) inclusive para

bai-
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baixo) e por elIas se determinará infallivel-
mente os Regimentos em que deverá6 en-
trar 'estesAgjSreeados, de fôrma tal, que a
hum só senao aggregue hum segundo Of-
ficíal da mesma classe, em quanto todos os
outros os não tiverem.

LVI. Não poderá haverCraduados se-
n50 nos Postos de Ajudante em Capitão, e
de Tenente Coronel em Coronel; a gradua-
ção porém não dará,prefe~e?cia alguma pa-
ra os accessos , e so servira para se Contar
a antiguidade, quando forem promovidos
aos Postos de que tem as Graduações,

LVII. Os Ajudantes, e Tenentes Co-
roneis não poderáõ com tudo ser gradua.
dos em quanto não tiverem exercitado es-
tes Empregos por tempo de quatro an-
nos, pelo menos.

)

•

AR..



54 I 'N S T R U C ç À O

A R T I G' O XIII.

Regras que se de~'eráõ ,reguir para a Con...
" cessão tie Licenças em temp.o

de Paz.

Licenças para os Officiaes, <,

1. A Cada hum do: Generaes de ln.
visão , ou aos seus Segundos ,concederá S.
"A. R. pela Secretaria deEstado dos Ne-
-gocios da GUClT3, quando o pertendercm ,
"deus mezes de Licenca por armo com ven-
cimento do seu Soldo', de tal modo porérn ,
que hum delles se ache sempre comrnan-
dando a Divisão, em quanto o outro estiver
ausente.

II. Os Governadores de Provincia, e os
seus Segundos terão tambem huma igual
Licença, que lhes dará o General, ou Com-
mandante da Divisão, em tempos desencon-
trados) como se determina no §. acima.

III. Acs Governadores de Praças, Che-
fes de Estado Maior , e Inspectores pode-
ráõ igualmente conceder os Gcneraes de Di-
visão até dous mezes de Licença por anno
~~-~~ çOln
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com vencimento dos seus Soldos, no caso
de a pertenderem, e nos tempos em que a
sua residencia fizer menos prejuízo ao Serviço.

IV. Os Governadores de Provincia po-
deráõ conceder até dous mezes de Licença
por anno com vencimento de f dos seus Sol-
dos a cada hum dos Officiaes Superiores
dos Corpos que residirem na extensão dos
seus Governos, com tanto que mais dehum
senão ache licenciado ao mesmo tempo em
cada Corpo.

V. Os Coroneis, e Comrnand-ntes p)-
deráõ conceder ate dous mezes de Lice.iça
por anno com vencimento da ame fade dos
seus Soldos a cada hum dos seus Officiaes,
de Capitão inclusive para baixo, com tan-
to que em cada hum dos Regimentos de
Infanteria , e Artilharia senão achem 8.0
mesmo tempo licenciados mais (te dous Ca-
pitães, e quatro Subalternos, nos Regi-
mentos de Cavallaria , ou Dragões , mais
de hum Capitão, e dous Subalternos, e nas
Legiões tres Capitães, e seis Subalternos de,
ambas as Armas.

VI. O Chefe de Estado Maior, com o
consentimento do General da Divisão, po_"
derá conceder a cada hum dos Officiaes,
que pertencem á sua Repartição, Licenças-
correspondentes ás suas classes, na conformi-
dade do que se prescreve nos §§. IV. e y.

com
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com tanto porém que só hum se ache li-
cenciado ao mesmo tempo em cada Divi-
são.

VII. Os Governadores de Província po-
deráó conceder iguacs Licenças, e do mes-
mo modo, aos primeiros, e segundos Aju-
dantes de Ordens. .

VI II. O Chefe de Engenheiros em ca-
da Divisão poderá igualmente, corri o be-
ncglacito do General della, conceder aos
Officiaes deste Corpo as Licenças que lhe
corresponderem, ccmforrne o que acima vai
ordenado , guardd1)do a proporção conve-
niente ao numero dos empregados, em ca-
da huma , e trabalhos que occorrerern.

IX. Os Governadores de Praças pode-
ráõ conceder igualmente Licenças aos Of-
ficiaes dos seus Estados Maiores , e Guar-
nições fixas, regulando-se para isso pelo
que vai determinado para os outros Cor-
pos do Exercito , e na proporção conveni-
COnteao seu numero, e ao Serviço da Guar ..

o ~ ,nicao.
'x. Todos os que estão authorizados a

conceder Licenças com Soldos terão Escal-
las, pelas guaes rezularaõ impreterivelmen-
te a sua concessão0, não a dando segunda
vez ao mesmo individuo, sem que a tenhâo
tido todos os outros da mesma classe.

XI. Será com tudo permlttido áquelle
4
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a quem pertence a Licença, trocalla com ou-
tro da mesma classe, e Graduação, no mes-
mo Corpo, com o beneplacito daquelle ,que
está authorizado a conceder-lha, com tanto
porém, que nunca o mesmo individuo es-
teja licenciado em hum anno, por mais do
que o dobro daquelle que lhe compete.

XII. Nos tempos destinados para os
Exercicios, e Inspecções não será perrnit-
tida Licença a Official algum.

XIII. Se algum Official, de qualquer
Craduação que seja, tiver necessidade de
huma Licença mais prolongada, aledirá
a S. A. R. pelo Inspector da sua rma ,
que dirigirá a Supplica ao General da Di-
visão , depois de examinar o motivo, que
tem para a requerer.

XIV. S. A. R. n10 está determinado a
conceder estas Licenças extraordinarias , se-

, não por mui justificados motivos, e sem-
pre sem vencimento de soldo.

XV. As Licenças se concederáõ sem-
pre por escripto , e sedio notadas nos Li-
vros do Registo, e Mappas , do mesmo
modo que as trocas, que dellas se fizerem)
para que conste a todo o tempo, c se pre-
vinão quaesquer motivos de contestação.

Li..
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Licenças para os Officiaes Inferiores.

XVI. Aos Of.ficiaes Inferiores, Cabos,
e Soldados se concederáõ Licenças regis-
tadas sem vencimento de pâo , ou soldo,
e nunca por menos tempo, que o de hum
mez , ou por mais de tres.

XVII. - O numero destas Licenças em
cada Regimento será regulado pelo Gover-
nador da Praça, ou pelo Commandante das
Guarnições no principio dos mczes de Ja4
neiro , Abril} Julho , e Outubro, ficando
no Livro da Ordem diária de cada Regi-
mento registada a proporção estabelecida
para as licenças em cada trimestre.

XVIII. Nos mezes porém que forem
destinados para os Exercicios , não haverá
Official Inferior algum , ou Soldado licen-
ciado , e o mesmo acontecerá na occasião
das Revistas do Inspector daq uella Arma,
para o que estes avisaráõ os Corpos, com a
antecedencia conveniente, do tempo em que
a deveráõ passar a cada hum delles.

XIX. Para as Licenças dos Officiaes In-
feriares, e Cabos de cada Regimento terá
o Major duas Escallas geraes , huma dos
Sargentos , e Furrieis por Graduações , e
antiguidades, c outra de todos os Cabos,
alter nados pela ordem das Companhias,
. e
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e por antiguidade em cada Companhia; pon
estas se regulará a concessão de Licenças,
de modo tal que nem a hum se torne a
conceder Licença, sem que a renhão tido
todos os da mesma classe , nem aconteça,
que ao mesmo tempo se achem cm huma
mesma Companhia mais de tres Officiaes
Inferiores, e Cabos licenciados.

XX. Será permittido áquelle a quem
compete a Licença, trocalIa com outro da
mesma classe, com tanto porém, que o
mesmo individuo não obtenha por este
modo mais de duas licenças por anno; es-

.. d '" 1tas trocas nao pc crao ter ugar sem o con-
sentimento do Coronel, ou Commandante
do Regimento.

XXI. As Licencas dos Soldados serão
distribuidas por iguàl ás Companhias, e em
cada huma delias por huma Escalla , que
deverá ter o Capitão pela 'ordem de anti..
.guidade , havendo porém menção ares ..
peito daqnelles que, conforme o Regula.
menta de formatura, se devcráõ destinar pa-
ra Atiradores , a fim de que senão achem
em cada Companhia licenciados »ao mes ..
mo tempo mais de dous dos ditos Atira~
dores,
. XXII. Havendo porém Saldados a quem
~stas Licenças virião a ser prejudiciaes pelo
seu máo procedimento, e. ociosidade, ou a
- quem
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quem, por castigo, eIlas senão devão conce ..
der, cada Capitão apresentará, no principio
de cada trimestre, ao Coronel do seu Re ..
gimento a Lista daquelles que na sua Com-
panhia estilo nestas circumstancias , e o ma.
tivo. O Coronel, depois de verificar as
causas, o mandará declarar, e escrever na
Ordem geral; e os que assim forem desi-
gnados, não entraráõ na Escalla das Licen-
~as naquelle trimestre.
, XXIII. Todas as Licenças serão conce-
didas no mesmo dia em que se passar a Re-
vista do rnez ) e os indivíduos que devem
sahir com ellas viráõ já apontados nas Re-
Iações com esta nota, posto que devão pas-
sar aquella Revista, e não se concederáó
nunca, por pretexto algum , pelo meio
dos mezes,
< XXIV. Os Passaportes de Licen~a dos
Officiaes Inferiores , e Soldados serao im-
pressos , e ficaráó registados no Livro do
Registo) corno até agora se tem praticado.
. XXV. Levaráõ baixa como Desertores
os Soldados' que excederem 15 dias o pra-
zo em que finalisão as sua Licenças, não
tendo em todo este tempo feito constar ao
Coronel o motivo da falta, a qual será
sempre justificada depois perante hum Con-
selho, formado dos Officiaes Superiores, e
de dous Capitães.

XXVI~
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XXVI. Do mesmo modo será reputado

por Desertor todo aquelle , que faltar tres
-dias successivos na Companhia, sem que
conste o motivo da falta.

XXVII. A nenhum Coronel será per.
mittido enviar individuo algum do seu Cor-
pc em dili-gencia, e só o poderá fazer em
virtude de huma Ordem por escrito do Co-
vernador da Praça em que se achar, ou
do Governador da Provincia ) quando esti-
verem em lugares abertos, e a Cuarniçâo
se compozer de hum só Regimento.

A R r I G O XIV.

Regras que se deveráõ seguir pllra ar
passagens de buns Corpos para

outros.

I. A Nenhuma Pessoa será permíttí-
da a troca de hum a Arma para outra nos
Corpos do Exercito, sem o consentimento
de S. A. R. solicitado pela intervenção dos
seus Superiores, e pelo General da sua
competente Divisão; e S. A. R. está de·
terminado a não conceder estas passagens,
senão quando nellas se reconheça evidente..
mente huma utilidade do Seu Serviço.

11.
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I 'II. Do mesmo modo não pederá cfre-
ctuar-se a troca de Officiaes nos Corpos da.
mesma Arma , sem que preceda hum De--
creto de S. A. R. solicitado pelo mesmo
modo, e se ponha nas suas Patentes a
apostilla do costume.
. III. Estas trocas só serão concedidas a
-Officiaes da mesma Graduação , e com a
condição expressa , de que cada hum del-
les ficará tendo no Regimento, para que
Ipasse, a mesma antiguidade que tinha aquel..
le com quem troca.

IV: . Os Generaes de _Divisão poderáo
permittir a troca de Officiaes Inferiores de
huns para outros Corpos da mesma Arma,
dentro das suas Divisões, com a mesma
condição acima indicada, e precedendo sem-
pre o beneplácito dos dous 'Coroneis res-
pectivos.

V. Poderáó igualmente perrnittir , pre-
cedendo o beneplácito dos respectivos Co-
Toneis, a troca, ou passagens de huns Cor-
pos para outros, aos Soldados da mesma
Arma das suas Divisões.

AR-
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Regras que se de'Veráõ seguir para a Con..
cessão das Baiteas , Reformas, e Ad-

missão nas Companhiasfixas.

Das Baixas.

1. S. A. R,' está determinado a con-
ceder a dimissão a todo o Official , de
qualquer Graduação que seja, que a per-
tender, dirigindo para isso a sua súpplica
pelos seus competentes Superiores.
II. Todo o Official, que obtiver a sua

-dimissão , antes de ter completado 30 an-
nos de Serviço effectivo , ficará inhabilita-
do para requerer o Despacho dos seus Ser-
viços pessoaes.
III. Aos Officiaes Inferiores, e Solda-

dos se não concederá baixa antes qU€ aca-
bem o tempo de seus engajamentos, senão
por motivo de molestias , que os inhabili ..
tem para o Serviço.

IV. As Baixas que se houverem de dar
por estes 'dous motivos serão sempre veri-
ficadas primeiro pelos Inspectores na occa-
sião das suas Inspecções , e as Listas dos

que
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que estão no caso de as obter serão remet-
tidas pelos ditos Inspectores ao seu Gene-

\ ral da Divisão.
V. Os Generaes de Divisão ficaráó au-

thorizados para mandar dar baixa áquelles
-que tem acabado o seu tempo de serviço ;
porém para os outros, que a requererem
por' molestias, serão as Ordens expedidas
pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, em consequencia das Listas delles
apuradas, que os Generaes de Divisão re-
metreráõ todos os annos por aqueJla via a
S. A. R .. juntamente com os mais papeis
das Inspecções,

Das Reformas,

VI. Não se concederá Refórma a Mi-
litar algum, seja qual for o tempo que ti-
ver de Serviço, em quanto se achar em CS'-
tado de o poder continuar, ou no Corpo
em que serve, ou em outro algum desti-
no, que se lhe possa dar, conforme o que
adiante vai determinado.

VII. Não será igualmente concedida a
refórma áquelles Militares, que se tiverem
impossibilitado por effeito do seu máo pro-
cedimento. .
. VIU. Todo o Militar, que por huma
avançada idade). e moléstias adquiridas no

Ser-
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Serviço ; ou por deSa~tres acontecidos por
causa do mesmo Serviço , se achár absolu-
tamente incapaz de o poder continuar , terá
direito à pertender a sua Reforma , e lhe
será concedida com proporção aos anno~ de
Serviço que t~ver, do modo que ao dian=
te vai determinado.

IX. Às Supplicas dê refórmâs ser~õ ài4
figidáS pelo per tendente ao seu, Chefe res-
pectivo , que, verificando primeiro o moti-s
vo que allega , as enviará; achando que sa(j
justas, ao competente Inspector. ,

X. Os Inspectorea ," vefificaráó sem-
pre tia occasião das suas Inspecções, e com
9 maior escrupulo , as causas allegãdas pe-
los ..pertendentes da ret6rma, e ei1Via.r~lS
às Supplicas assim verificadas aô seu Ge-
neral de Divisão, quando lhe remetterent
os mais papeis da Inspecção dáquelle Cor.
po.

XI. Os Generaes de Divisão poderáõ
ainda informar-se extraordinariamente da
justiça destas pertenç6es, e enviaráõ final-
mente á Secretaria de Estado dos Negócios
da Guerrá , as Listas apuradas de todos
aqtíelles que estão no caso de as obter, de.
clarando o tempo que tem de Serviço , e
a causa justificada , pela qual se lhes deve
conceder.

XII. Da Secretaria de Estado dos Ne..
Â go·
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gocios' da Guerra emanaráõ as Ordens' de
S. A. R. para as refórmas destes lndivi ....
duos, esperando o mesmo Senhor dos Che-
fes dos Corpos, dos Inspectores" c' dos Ce...
neraes de Divisâo , que procderáó em hu-
ma matéria de tanta ponderação , Com' à
exacção , e rigor que exigem o bem da
Fazenda Real, e a Disciplina do Exercito.

XIII. Juleando-se conveniente alte-
rar as tarifas, estabelecidas pela Lei de
16 de Dezembro de 1790 , para as: refór-
mas dos Officiaes, e estabelecer huma fixa:)'
e determinada para as dos Officiaes Infe-
riores, e Soldados, Ordena que a este res-
peito se siga daqui em diante o que vai
terminado nos §§. seguintes.

Tllyifa para as Refdrmas dos Officiau que
. estiverem no caso de as obter pelttS suas
impossibilidader , e do modo que acima
'Vp; determinada,

N. B. Os Soldos de que sé trata na se-
!,ruinte proporção serão os das ultimas Pa-
tentes, que houverem exercitado os Offi-
ciaes que se refórrnão ,pelo espaso de dous
annos pelo menos.

As Rações , e Soldos extraordinarios,.
annexos a certos empregos , ficaráõ cessan-
do sempre para os reformados, e não en-

tra-
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ti~adó no calculo para a proporç10 abaixo
determinada. ,

XIV. Os que chegarem a cóntar 5'0 ati...
nos de Serviço o seu Soldo por inteiro , e a
Craduação irnmediata ãquella que tiyerem ,
quando se lhes conceder a sua Reforma.

Os qUe Contarem dê 45' ,à 5'0 ánnos de
Serviço exclusivamente i do seu Soldo , sern
augn1ento de Patente. .

Os que contarem de 40 á 45' annos de
Serviço exclusivamente ~ do seu Soldo.
. Os que contarem de 35' a 4ó annos de
Serviço exclusivarnehte t do seu Soldo.

Os que contarem de 39 a 3) annos de
Serviço exclusivamente ~ de seu Soldo.
, Os qlte contá rem de 25' a 30 annos de
Serviço exclusivamente t do seu Soldo,

O" tj_ue conrarem de zo á 2; ánnos de
Serviço exclusivamente ~ de seu Soldo.

Os que contarem menos de 20 annos
de Serviço t de seu Soldo.

XV. Esta Regrã terá excepção em tem-
po de Guerra, a favor dos que ficarem es..
tropiados em consequcncia de alguma Ac-
çaó , porque serão então remunerados ex-
traordinariamente, e em proporção da im-
portancia dos seus Serviços,

XVI. Cada Campanhã , ou Erhbar-que
será contado para a Tarifa dos reforma-
dos) por deus annos 4~Serviço,

]::II T(J~
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Tarifa para as refõrmas dos Officiaes ln..
feriores , e Soldados permanentes, fJ1lt

estiverem no caso de as dever alcançar,
conforme o que acima fica determinado.

N. B. Ao Soldo do Individuo se ajun-
tará sempre o seu Pão , ca1culando-o a 30 reis
por dia, e o seu fardamento a 20 do
mesmo modo , e desta somma se 'deduzirá
a que lhe compete, conforme a seguinte
proporç::ío.

O sobre-Soldo, que vencem os Solda-
dos permanentes , que servem por outros,
não será cornprehendido nesta somma.

XVII. Ao que contar 45' annos de Ser-
viço o seu Soldo por inteiro, calculado do
modo que acima se disse.

Ao que contar de 40 a 45' annos de
Serviço exclusivamente i do seu Soldo, do
mesmo modo.

Ao que contar de ~5' a 40 annos de
Serviço exclusivamente 4 do seu Soldo do
mesmo modo.

Ao que contar de 30 a 35' annos ex-
clusivamente i do seu Soldo do mesmo mo-
do.

Ao que contar de 25' a 30 annos de
.Serviço exclusivamente i de seu Soldo do
mesmo modo.

Ao
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Ao que contar de 20 a 2) annos de

Serviço exclusivamente ido seu Soldo do
mesmo modo.

Ao que contar I) a 20 annos de Ser-
viço exclusivamente ~.do seu Soldo do mes-
mo modo.

Ao que contar de 10 a 15' annos de.
Serviço exclusivamente i do seu Soldo, do
mesmo modo.
XVIII. As acções extraordinarias serão

recompensadas tambem extraordinariamente.
em tempo de Guerra. •

XIX. As Campanhas, e Embarques se-
mo contados igualmente para as reformas
dos Officiaes Inferiores, e Soldados por dous
annos de Serviço cada huma, .'

Da admissão a outros destinos, '1Ut exi-
jão buma 'menor actividade. .

XX. Os Officiaes que contarem 35' an-
nos de Serviço , e os Officiaes Inferiores,
e Soldados, que contarem 30 annos de bom
Servico nos;Corpos do Exercito, sem nota
de deserçío , ou outra infamante , e que
se não achem ainda totalmente impossibili,
tados de continuar em algum exercício mais
moderado , serão empregados os primeiros
nas mesmas Patentes que tiverem nos Go-
vernos > Estados Maiores de Praças, 110S

Trens,
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Trens, Arsenacs, Collegios , Companhias
fixas, e outros destinos a gue se podem ap-
plicar, cor+forme as suas Graduasoes, e a
Arma em que servirem. Ü6 segundos se...
râo igualmente empregados nos Arsenaes ,
Trens , Companhias fixas de Guarnição, e
em todos os outros em pregos, para que se
ficharem capazes , e que se lhes destinaráõ
~clusivamentl3 em todos os Estabelecimen ...
tos Militares , e Civis, em que poderem
ser accommodados C9m utilidade propria , e
{ia. Fazenda Real, -

Admissão ?1~[ Compenbias fixas.

XXI. Os Postos de Offida~s destas Com ....
panhias sedo preençhidos, na mesma Divi-
são , por Officiaes de Infanteria , ou Caval-
la ria della , e passaráõ sempre a este desti-
~10nas mesmas Patentes gue tiverem.

XXII~ Os Generaes de Divisão dirigi-
do as Propostas que fizerem para preencher
estes Postos vagos a S. A. R. pela Secreta-
ria de Estado dos Negocies da Guerra,
contemplando para ellcs os pertendentes das
duas Armas pela ordem da antiguidade en-
tre os da mesma Graduação.

XXIII. Para preencher os Postos de Of ...
ficiaes Infcrlores , e Soldados destas Com-
panhias se observará o s(,,Tuintc.
. . v IXIV~
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XXIV. Cada huma destas Companhia,
será destinada particularmente a hum dos
Regimentos de Infanteria de Linha. Em ca-
da 1tuma dellas haverá lugares certos, e·
destinados para hum dos Regimentos de Ca ..
vallaria , ou Dragôes , e em todas, outros
para a Artilharia, e Legião.

XXV. Dos I2 Lugares de Officíaes In-
fcriores , e Cabos, que ha em cada huma
das Companhias fixas , sete serão destina-
dos para os Officiaes Inferiores, e Cabos do
Regimenro de Infantería ; dons para os Of-
ficiaes Il'~riores, e Cabos do Regimento de
Cavallarra ; dous para os Officiaes Inferiores,
e Cabos das duas Armas da Legião; e hum'
para os Officiaes Inferiores, c Cabos de Ar-
tilharia.

Dos 72 Lugares de Anspeçadas , e Sol-
dados, que ha em cada Companhia fixa,
46 serão destinados para o Regimento de

Infanteria.
10 para o de Cavallaria.
8 para a Artilharia.
S para a Legião. .

Os Lugares de Tambores serão occu-
pados pelos mais antigos Tambores dr. In-
fanteria , Artilharia, e Legião de toda a
Divisao. .

XXVI. 9Yando vagar hum dos Luga-
res de Official Inferior, Cabo , ou Solda-

do
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do de huma das Companhias fixas, o Ce-.
neral da Divisão ordenará ao Coronel a que
competir, que lhe proponha o Individuo
do seu Regimento a quem pertence preen-
cher o lugar vago.

XXVII. O Coronel seguira imprererí-
velmente para estas Propostas a ordem de
~ntiguidade entre os individues da mesma
classe , que, conforme o que acima fica or-
denado , se achão habilitados para estes des-
tinos.
. XXVIII. Estas Propostas se farão sem"
pre na occasiâo das Inspecções , e () Inspe-
"(:tor verificará a justiça dellas , conforme lhe
-vai determinado.

XXIX. Em consequencia da Proposta;
e da A pprovação do Inspector, o General
de Divisão , os mandará sentar Praça nestas
Companhias, e dar baixa no Regimento ~
que pertenciâo.

X;XX. A Ordem original para a bai-
la se conservará no Cartorio do Regimen-
to , e a de admissão, em que deverá ir in-
çluida a Proposta do Chefe, e Approvaçâo
do Inspector, se guardará no Cariorio da
Praça., .em que a Companhia lixa. se achar
de Cuarnicão.

XXXI. J Para as Companhias de Artilha-
ria de Cuarnição , se detcominaraõ as re-
gras que devem observar-se rara a admissão
a ellas, Co-
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Copia do §. da Ordem Circular de 4 de
Marco de 1802, de que se faz menção
no §: 9 do Artigo 1. desta Instrucção
Prouisional,

SEndo da Real, e Paternal Intenção de
S .. A, R. facilitar os recursos de todos os
seus fieis Vassallos , não só para a requisi-
çaõ de Graças , e de Mercês ) mas tarn-
bem para a exposição das suas queixas, e
gravames! He servido, que todas as repre-
sentações, que se dirigem aos Coroneis ha-
jão de ser feitas pelos Capitães respectivos,
e as que se dirigem aos Generacs , pelos
Coroneis , n50 se devendo adrnittir represen-
tação alguma , que não seja feita na gra ..
dação do Inferior, ao Superior , devendo
este remettella com a sua Attestação , e ob-
scrvações ao Superior Immediato : 1Vlasnão
podendo ser da Intenção de S. A. R. au-
ihorizar a injustiça, quando ordena a su-
bordinação , não prohibe ao Official re-
correr directamente ao Coronel para lhe
cornmunicar os motivos particulares, e pes-
soaes , que teve para formalizar a sua re-
presentação , a qllal devera ser concebida

.' na
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na fórma regular, e segundo a gradação
estabelecida : Em quanto porém ás repre-
senrações de queixas , e gravames contra
o Superior, poderáõ estas fazer-se ao Sti:..
perior immediato áquelle contra quem se
fórma a queixa . devendo com tudo prev~~
nir este do objecto da representação.

,

Instrucção para. fJS Tbesoureiros Gsraes ,
e seus Commissnrias passarem as

Revistas Geraes,

r. O S Thesoureiros Ceraes , ou' o
seu Commissari o passará todos os mezes
revista aos Regimentos da sua Divisão , e
cada dous mezes , pelo menos, aos Estados
Maiores de Praças, e outros indivíduos em-
pregados nellas, e ás Companhias fixas, ou
pés de Castello.

II. No lugar em que residir o Thesou-
reiro Geral sedá as revistas passadas por
elle pessoalmente: as revistas daquelles Cor-
pos, que estiverem de C2.l1artel a mais de
duas lczoas de distancia da residencia or-
dinaria do Thcsoureiro Geral; poderáõ ser
passadas peles Cornmissarios , que para isso
forem encarregados pelo dito Thescurciro
Ceml.

III.
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III. Sempre que hum motivo attendivel

embaraçar ao Thesoureiro Geral de fazer a
revista dos Corpos, que lhe he privativa-
mente incumbida, dará cornmissâo aos
Officiaes da Thesouraria que lhes parecer,
avisando antes ao General de Divisão de
quaes sâo os encarregados, e qual he o
motivo por que não póde satisfazer pessoal-
mente a esta obrigação.

IV. Os Thesoureiros Geraes, combinan-
do as distancias. em que se achão os Cor-
pos de 'cada Divisão , destinarriõ , huma
vez para sempre, a cada Regimento o dia.
em que se lhe ha de passar a rev ista; este
dia nunca poderá ser alterado , ainda que
seja Domingo, ou Dia Santo.

V. Qllando a mudança de Corpos no'
interior da Divisão obrigar a fazer altera-
.ção no dia em que a revista se deve pas-
sar , o Thesoureiro Geral , ou seus Com-
missarios , a passaraõ GlOS Corpos que não ti-
verão mudança, no dia aprasado , c depois
aos que mudárâo de <1!:lartel) e no mez se-
guinte se regulará para todos o dia, em
ordem expedida pelo General da Divisão, a
quem o Thesoureiro Geral o terá cornmuni-
cado , com attenção ao arranjamento geral
das revistas.

VI. Tanto o Thcsourciro 'Geral, corno
(i) sou Cornmissario , não passará revista

a,
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a mais de hum Regimento por dia. Sem-
pre que o Thesoureiro Geral por si, ou por
seu Comrnissario houver de passar revis-
ta a hum Regimento , avisará na vespera
ao Commandante do Corpo, e ao da Guar-
nição em que elle se achar, marcando-lhe
a hora ; esta participação será por escrito,
e com a civilidade que convem.

VII. Nos dias aprasados para a revis-
ta geral de hum Corpo não será emprega-
da possoa alguma delle no serviço da Cuar-
nição , quando ahi houver mais de hum Re-
gimento: se a Guarnição porém for menor,
o serviço se fará por Companhias inteiras,
CJue serão rendidas por outras que tiverem
sido revistadas, para depois o serem as que
esriverão de serviço. Nestes dias dará o Co-
ronel, ou Commandante dos Corpos que
houverem de ser revistados ao Governador
ou Cornmandante da Guarnição dous Map-
pas indenticos da força do respectivo Cor-
po,

VIU. Hum destes dous Mappas será
destinado para o 'Thesoureiro Geral, ou seu
Commissario , que o pedirá ao Governador,
ou Com mandante da Cuarniçâo , e o levará
comsigo ao acto da revista.
IX. O Regimento, ou Corpo que hou-

ver de ser revistado se achará á hora pres-
cripta no lugar da sua Patada, descançado

so-
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sobre as armas, e com a espada na bainha,
se for de Cavallaria, tendo as suas bandei-
ras, ou Estandartes, e formado em ordem
da Parada , e as fileiras com distancias; os
convalescentes, e as recrutas, e cavallos do-
entes estarão na esquerda; a guarda dos
Qyarteis neste dia será de huma só Com-
panhia; os prezos que não forem de Con-
selho" ou, que não estiverem nas cadeias
públicas, estarão nas fileiras.
X. O Thesoureiro Geral, ou o seu

Comrnissario , contará ahi as praças, e as
suas classes, e as comparará com o Map-
pa de força; e, depois que tiver concluido
o seu exame , avisará o Chefe, o qual,
sem fazer continencia, mandará marchar o
Regimento para o Qyartel, se a Parada
for fora delle; e depositando as Bandeiras,
ou Estandartes, ordenará que as Compa-
nhias se formem separadamente em ordem
de mostra.

XI. Haverá no Qt;artel huma meza com
o Livro do Registo, e junto delta cadei-
ras, a primeira para o Coronel, ou Com-
mandante, e logo outra para o Thesourei-
ro Geral , ou seu Cornmissario , e a os la-
dos da meza outras para os Majores, Com-
mandante de Companhia, e Qyartel Mes-
tre, que todos assistiráó á revista. '

e . XII. As Companhias irão pela ordem
nu-
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numerica , e os Officiaes Inferiores, Cà.:
hos , e Soldados dellas formados pelá anti-
guidadé dós seus assentos no Livro. O
Comrnandante da Companhia apresentará
ao 'Thesouréiro , ôu Commissario à relacão
das Prãçás effectivas que tiver havido 'nó
rnez antecedente , e semelhante ao mede-
Ió A, assignada pelo dito Commandante ;
nella irâo nõtadâs tO,das às differença~ dó
mez antecedente, assim como OsOfliciaes ,
e soldadós , que no dia seguirtte houverem
de sahir com licença , tendo cada hum <1
margem o tempo com qüe vai.

XIII. O Commandante dá Cómpanhia
apresentará ii6 acto dê revista o Livro da
sua Conipaiihià , e o Thesoureiro Geral,
ou Commissario corrtbiríará a relação com
os assentos do Livro de Registo, e com as
differenças rrelle escritas, chamará homem
por homem, e da rnesmã forma passara.
revista aos cavallos , combinando-os com
'Os sinaes escritos no Livro, ao mesmo' tem-
po colifróntàrá Q Livro da Companhia com
o do Registd. ,

XIV. Antes de começar a revista da
primeira Companhia dará o Major de ca--
da Batalhão ao Thesoureiro Geral, ou Corrr-
missario , q\lé passar' a revista, hurna rela-
çao assignada por elle , dos Soldados que
.estão em Conselhc , ou preios nss ca~.

de-
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deias , e que por esse motivo não compíl~
recem ,outra dos destacados que houver) com
a declaração da ordem por que forão man-
dados) e desde quando o estão, Estas relações
serão norninaes ~ por Com panhias -assigna-
das pelo Major, e rubricadas pelo Coro-
nel.

XV. Na mesma occasiâo apresentará o
Major outra re lação dos Officiaes que 'es-
tiverem doenres , e que, pOi' esse motivo, não
podem comparecer, que será certificada pelo
Cirurgião Mor, Com a declaração da doen-
ça, assignada pelo Major, e rubricada pe-
lo Coronel, ou Commandantc do Corpo.

XVI. A's praças que excederem é1 li-
cença , e ~lão comparecerem por esse mo-
tivo na revista ,não se abonará soldo, ainda
que tenhão remettido certidões de doentes,
em quanto senão apresentarem no Regimen-
to; e quando o tiverem feito antes da mos-
tra successiva , os seus abonos serão legali-
sados nelía por huma Certidão do Major ,
rubricada pelo Coronel, em que declare
o dia em que se unirão ao Regimento.

XVII. Aquelles que, estando com licen-
ça , adoecerem, entraráõ nos Hospiraes mais
visinhos ao seu domicilio, e se lhes aba-
naráõ os seus vencimentos desde o dia que
tiverem alta nos ditos Hospitaes ) apresentan-
do-a cm acto de revista, e sendo incluídas:

em
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em relaçâo , assignada pelo Major, e f1.Í~
bricada pelo Coronel, que prove o dia em
que se unirão ao Regimento, o qual não
deve defirir do da sahida do Hospital mais
do que os neccssarios para chegar ao Qyar-
tel , contando a tres legoas por dia.

XV 1II. Aos doentes que forem man-
dados ao Hospital das Cala as , se abonará
o seu vencimento pelo tempo que lhes for
necessario para os banhos j e jornada, pelas
Certidões do Cirurgião Mór do Regimen-
to, e dos Medicos , e Cirurgiões do Ban-
co do Hospital Militar, sendo approvadas
pelo Coronel> e apresentadas em acro de
Mostra.

XIX. Qyando alguma Praça dos Regi ..
mentes tiver necessidade de ir cOllva1escer â
sua terra, se lhe abonará soldo pelo tempo
de dous mezes ao mais, apresentando-se no
.acto de revista a Certidão do Cirurgião
Mór do Regimento, e do Medico, e' Ci-
rureiâo do Banco do Hospital, approvada
pelo Coronel, que convenha na necessidade
deste remédio.

XX. A's praças que faltarem á revistá
do Thesoureiro Geral, ou Commissarios ,
não se abonarei soldo dos dias que não es-
tiverem presentes nos Regimentos, e o dia
em quc se apresentarem, ~erá lcgafisado por
Certidão do Major, para se lhes abonar o-

qu'e
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que, antes da sua falta, ou depois de Se te-
rem apresentado, tiverem vencido.

XXI. Aos prezos nas cadeias, ou para
Conselho se abonará soldo. pela relação
que vai ordenada rio §XIV desde o dia em
que ,tive~em feito €onstar a sua prizão nó
RcglmeJ1tOl ", ,

XXII. Nos mczes de verde os ltegl~
mentes de Cavallaria passado as suas re-
vistas ás pra~as que estiverem tomandover-
de, e aos Officiacs inferiores ',€ Soldados
que o estiverem dando por rrreio de rela-
çoes, assignaelas pelo Major) e rubricadas
pelo Coronel. , ,

XXIII. A todas ás Praças que não corrr-
parecerem em acto da mostra ; e nâo fo-
rem legàlisadas de tripdo que' fica ordena-
do , senão abenará soldo , desde ~ ultima rc-
vista em que tiverem eemparecido , e assim
mesmo a nenhum Soldado que tiver me..
nos de 1, annos de idade .. , ..
xxrv; Q.latido hum Regimen:to tiver

recebido a g'i'atificaçâo para destacarneríros,
os Majores aprcsentaráõ aos Commissarios
a ordem qu~ houve parà .elles , e huma
Artesrãcão da força de cada hum, 'e dos
dias que á vencêrâo , conforme ao que está
ordenado.

XXV. Nos Regimerítos .cm que houver
gfátifica$ao diária para ranchos , os Majo-

p res
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res apresentado ao Thesoureiro Geral, ou
seu Comrnissario , huma conta dos arran-
chados que houver em cada Companhia em:
todos os dias do rnez , e que será assig-
nada por elles , e rubricada pelo Coronel,

XXVI. Nas Companhias em CJueonu...
mero de arranchados for menor do que o
determinado na Ornanizacão Provis;onal ,.

, .:J ~

o Thesoureiro Geral, ou seu Commissario ,
-descontará do soldo do Capitão o que à
Companhia tiver recebido de, eratificação
para o rancho, por aquelles dias em que o
'Sobredito numero n50 estiver preenchido. .

XXVIl. O Thesoureiro Geral, ou seu
Comrnissario , comparará as relações das
Companhias com as Attestações que ficão
ordenadas para legalisar 'o vencimento de
cada hum a , e dará parte ao Inspector da
Arma a que pertencer o Corpo das irregu-
laridades que tiver encontrado, para este
examinar a. causa, e a fazer presente ao
General da Divisão ..

XXVIII. O Thesourciro Geral, ou seu
Comrnissario , depois que tiver passado re-
vista 'a hum Regimento, irá ao Hospital,
e ahi ligalisará a existencia das Praças que
lhe tiverem sido dadas' no Hospital; o Al-
mocharife delle lhe apresentará o Livro, e
huma relação semelhante 'ao modelo B, que
'Será legalisada pelos assentos do dito Livro.

XXIX.

\
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XXIX. O Thesoureiro Geral , ou seu

Commissario : observará as mesmas regras
nas revistas que todos os dom; mezes deve
passar ás Companhias fichas, ou Pés' de
Casrello , e nclles farão Os J\ ajores das Pra-
ças, e Governadores as assignaturas das re-
lacões que nos Regimentos pertencem aos
Majores, e 'Coroneis , e as apresentará o ao
Thesoureiro Geral, ou seu Commissario.
Nas Praças em que só houver Governador,
fará este as relações que nas outras per-
tencem ao. Major, e por elle serão tão só.
mente assignadas. .

XXX. As revistas dos Estados Maio-
res de Praças se farão tambem todos os
dous mezes , e, par~ ellas se fazerem con-
venientemente, haverá em cada huma hum
Livro semelhante aos dos Regimentos, que
terá o Governador, e que passará aos seus
Successores como Registo do Estado Maior
da Praça.

XXXI. Neste Livro se abrirá o os as-
sentos de todos' os empregados na Praça,
que tiverem vencimento por Patente, Provi-
são, ou Nomeação, e.que, corno taes , tive-
rem assentamento na Thesouraria , aonde
tambern .o conrinuaráõ a ter, e se farão to-
das as notas que produzirem alteração no
vencimento, da mesma fórma que está or-
denado para os Regi~entos.

F 11 XXXII.
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XXXII. Os Governadores de Praças for~
mar.iõ relações de rodos os empregados

P . 1-' 1nas suas raças, qtle asslgnarao, e por e -
las, e pelos Livros que ficão ordenados, se
passaniõ as revistas bimcstres , com a mes-
ma formalidade que as dos Regimentos, pa-
ra se verificarem os vencimentos de cada:
hum, c se lhe fazerem os seus' pagamen-
tos em consequcncia.

XXXIII. . Os pagamentos porém dos
empregados nas Pra$as, ~ dos emprega-
dos nos Estados MalOres dcllas , e Com-
panhias fixas se conrinunráõ a fazer men-
salmenrc , ou por Prets de cinco em cinco
dias, rcmcttendo os Governadores á The-
somaria as relações do vencimento, c to-
dos osatrcstados convenientes no' fim de ca-
da hum daquelles mezcs em q'ue não hou-
ver mostra. Estas relações serão depois: con-
feridas pelo Thcsourciro Geral, ou: seu
Commissario , no mcz seguinte, com as-
notas do Livro do Registo da Praça.

XXX~V. Para a verificação da existen-
cia dos reformados haverã em cada huma
das CapicaniasMõres , em que o Reino es-
tél dividí:do·, hum Livro de Registo, guc
terá o ('Àpit1Ío Mór, semelhante ao rnode-
lo C. Neste Livro abrirá o Capitão Mór
assento a todos OS reformados 1 domicilia-
dos na sua Capitania Mór, ou que para O
futuro o forem. XXXV.
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XXXV. Para a legalidade dos assentos,

cada hum dos que agora estão reformados,
ou para o diante o forem, apresentará o
Titulo porque o foi, ou Certidão cm como
tem Praça na Thesouraria , na classe d?s re-
formados, coma declaração do vencimen-
to que lhe compete, ao Capitão Mór, que
por clle abrirá o assento, e conservará o
Titulo.

XXXVI. Os Capitães Mores formaráó
todos os mezes relações norninaes com o
vencimento de cada hum dos reformados,
que enviaráõ á Thesouraria Geral , antes
do dia cinco do mez seguinte , c por ella
receberáõ os soldos de todas as praças de
Pret , q_ue desrribuiráõ a quem pertencer no
dia 10 de cada mez , pal'a o que se ajunta-
ráõ todos os reformados á SUl porta, c o
pagamento se fará ahi a todos juntos.

XXXVII. Q1ando no dia assignalado
não tiver chegado ainda o Pret dos refor-
mados , o Capitão Mór o pedirá ,í Cama-
ra do Lugar Cabeça de Capitania Mór , que
lho dará do dinheiro do Concelho , pelo re-
cibo do dito Capitão Mór, para qu,c o pa-
gamento se faça infallivelmenrc nesse dia;
e logo que o houver recebido da Thesol1-
raria , o entregará na mesma Carnara , e co-
brará o seu recibo.

XXXVIII. Succedendo porem que hum
Ca-
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Capitão Mór pessa á Carnara o dinheiro pa-
ra o pagamento dos 'reformados por mais
de dous mezes successivos , sem que tenha
'entrado com o dos antecedentes) a Camara
lho não dará.

XXXIX. O Capitão Mór nomeará en-
tre os reformados domiciliados no seu Dis-
tricto , o que lhe parecer mais habil , c se-
guro para fazer a cobrança na Thesoura-
ria, e ficará responsável das faltas que nis-
so houver.

XL. Para indernnisar o Official Inferior
ou Soldado reformado das despezas e tra-
balho a que he obrigado por ir á Thesou-
raria , descontará o Capitão Mór a cada hum
dos reformados meio por cento do que ven-
cerem, que será a gratificaçio do encarre-
gado da cobrança.

XLI. O Thesourciro Geral) ou seu Com-
missaria, irá todos os seismezes por todas
as Capitanias Móres , e ahi passará revista
aos reformados, não abonando soldo algum
áquelles que não forem presentes, e dos
que tiverem morrido exigirá Certidões de
óbito passadas pelos Parochos , .que mos-
trem o dia para o conferirem com o ven-
cimento, que lhes tiver sido abonado.

XLII. Os Capitães Móres Ihe apresen-
taráó 110 acto de revista huma relação no-
minal dos reformados, que será o resulta-

do
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00 de todas as dos seis mezes anteceden-
tes, e por ella , e r= Livro se passará a
revista; esta relação servirá depois para
conferir as comas de cada mez.

XLIII. Os Alvarás de 9 de JulIlo de
1763, 14 de Abril de 1764, e outros, as-
sim como todas as outras Resoluções, que
estiverem em vigor, continuaráõ a ser ob-
servados nas partes que não se opposerem
á presente Instrucção.

F r M.
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